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BE§Q.LI]!Â..oN:i-0212!?2,

"DISPÔE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DO
REGIMENTO INTERNO DA CÂMAXÁ
MUNICIPAL DE MOAQUE.MS,
ESTABELECIDO PELA RESOLUÇAO
0l/95."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUMCIPAL
DE VEREADORES DE NIOAQIIE, Estado de Mato Grosso do sul, no uso de suas atribuições

legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e Ele pmmulga a seguinte

RESOLUÇÃO:

I'ITULO I
DA C,.{MARAMI'MCIPAL

DISPOSIÇÔES PRELIMINARES

ArL f " - A Câmara Municipal de Nioaque é o Poder I*ei.slativo do Municipio, composto de

Vereadores eleitos na forma da IegislaçÍto vigente.
Art. 2 - A Câmara Municipal tem funç{es institucional, legislativa, fiscalizadora,

adminishxf,ivs, irxteglativa e de assessoramento, além de outras permitiilas em lei, regúadas no
presente Regimento Int€rno.

§ 1': A funçâo institucional é exercida pelo atn de posse dos Vereadores e do Prefeito, da

extinçâo de seus mandatos, da convocaçâo de suplentes e da c,omunicação à Justiça Eleitoral da

existência de vagas a serem preenchidas.

§ 2. - A função legislativa é exercida denlro do processo legislativo por meio de Projetos de

I-ei, Resoluções, Decretos Legislativo e Portarias sobre matéúa de competência municipal.

§ 3" - A função fiscalizadora é exerida por meio de requerimentos sobre fatos sujeitos à
fscalização da Cârnara e pelo controle externo da execução orçamentária do Município, exercido
pela Conissão de Finanças e Orlamento.

§ 4' - A função julgadora é exercida pela apreciação do parecer previo do Tribunal de

Contas sobre as contâs do Prefeito e pelo julgamento do Prefeito e dos Vereadores por inÊações
político- administrativas.

§ 5' - A função administrativa é exercida apenas no âmbito da Secretaria da Câmara,
restrita a sua orgaaüação interna, ao pessoal e aos Vereadores.

§ 6" - A funçâo integrativa é exercida pela participação da Câmara na solução de
pmblemas da comunidade de sua competência privativa e na convocação da comunidade para
participar da soluçâo de problemas munieipais.

§ 7'- A funçâo de assessoramento é exercida por meio de inücações ao Prefeito sugerindo
medidas de interesse público.

§ S" ' As demais funções são exercidâs no limite da competência municipal quando aêta
ao Poder l,egislativo-

Art. 3" ' A sede da Câmara Municipal situa-se na Rua Comnel Camisão, 791, centro, ontle
serão realüadas as sessões-

§ 1'- Com a compmvação da impossibüdade de acesso ao recinto das sessões, poderá o
Presidente designar outro local para as reurriões.
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§ 2" - No recinto das §essões não poderào ser realizados atos estranhos às funções da

câmara. o Presidente pode ceder o recinto para reuniõ€s cíúcâs, culturais e partidárias.

§ 3' - As Sessões Solenes da Câmara poderão ser realizadas fora de sua sede.

§ +" - e Ca-"t" poderá reunü-se ortlüariamente, em local pré-estabelecido, nos bairms,
assentamentos e aldeias do município, por provocâção através de requerinento assinado por l/3
(um terço) e aprovado por 2/3 (dois terços) da etlilidaite.

Art. 4" - Cada leg'slatura terá quatro sessões legislativas.
Parágrafo ri.nico - Cada sessão legislativa se contará de 1" de janeim a 3l de Dezembro do

mesmo ano.
Art. 5" - A Câmara Municipal reunü-se-á, anual e ordinariamente, de l" de fevereim a 15

de ju.lho e, de 31 de julho a t5 de dezembro.

§ l' - As reuniões inaugurais de cada sessâo legislativa marcada para as datas que lhes
correspondem, previstas no caput ateste ârtigo, serão automaticamente transferidas para a data
da sessão subseqüente, quando coincidirem com sábados, domingos e feíados.

§ 2" - A convocação da Câmara é feita no peíodo e nos t€rmos estabelecidos no "caput"
deste artigo, conespondendo à sessão ordinária.

§ 3' - A convocação extraordinária da Câmara far"se-á:
I - pelo Prefeito, quatrdo estê ent€nder necessáriai
II - pelo Presidente da Câmara, para o compromisso e a posse do Prefeito e do Vice-

Prefeito:
III - pelo Presidente da Câmara ou a requerimeuto da maioria dos membros desta, em

casos de urgência ou interesse público relevantei
IV - pela Cornissão Representativa da Câmara, conforme previsto no Artigo 38, V' da Lei

Orjánica.
§ 4. - Na Sessão Extraordinária, a Câmara Municipal somente deüberará sobre a matéria

para a qual foi convocada.

CAPITT]IO I
DA INSTAIÁÇÃO DÂ CÂMARA

Art. 6" - A Câmara Municipal instalar-se-á, em sessão solene, as th00 (nove) horas, do dia
1" de janeiro de cada legislatura, com qualquer número, quando será presidida pelo Vereador
mais idoso entre os present€s e, caso essa condiçâo seja comum a mais de um Vereador, presidi-la-
á o mais votado dentue eles-

Art. 7" - Os Vereadores, munidos do respectivo diploma, tomarão posse na sessão de
instalação, perante o Presidente a que se refere o Artigo 6', o que será objeto de têrmo lawado em
liwo próprio por Vereador Secretário Ad'hoc indicado por aquele, após haverem todos prestado
compmmisso que será liilo pelo Presidente, nos segu.intes t€rmos: "Pmmeto cumprir a

Constituição federal e a Constitüção do Estado, otrservar as leis, desempenhar com lealdade o

nandato que me foi confiado e trabalhar pelo pmgresso do município e bem estar de seu povo".

Em seguida, o Secretáío Ad-Hoc fará a chamada de cada Vereador, que dedarará: "Assim o
prometo".

§ 1" - Imediatametrte após a posse, os Vereadores apresentarão dedaração escrita de bens,
deüdemente reconhecidas firmas em cartorio para arqúvo na secretaria da casa.

§ 2" - Cumpúdo o disposto no par âgaÍo 1", o Presidente facultará a palawa, por 5 Ginco)
minutos, a cada um dos líderes údicados pela respectiva bancada-

§ 3' - Imediatamente após a posse, os Vereadores reunirse-ão sob a presidência do mais
idoso dentre os pres€ntes e, havendo maioria absoluta dos membros da Câmara, elegerão os

componeutes da Mesâ, que serão automaticament€ empossados-
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§ 4" - Composta a Mesa Diretora o Presidente procederá a leitura do Compromisso de

Posse ao Prefeito e Vice-Prefeito Municipal, que declararâo "Assim o Prometo", dedalando assim
os me$nos empOssados nos respectivcs cÍrrgos, os quais farão a entrega de suas declaraçôes de

bens escritas deüdamente reconhecidas firmas em cartorio para arquivo póprio tla Casa

§ 5' - Inexistindo número legal, o vereador mais idoso dentre os presentes permanecerá na
Presidência e convocará s€ssõ€s diárias, até que seja eleita a Mesa.

§ 6" - A eleição da Mesa da Câmara, para o segundo biênio, far-se-á na última sessâo

ordinária do 2' (segundo) ano de cada legislaturâ, consideraudo-se automaticamente empossados

os eleitos, a partü de 1" de janeiro do ano seguinte.
Art. 8" - O Vereador que não s€ empGssâr na sessão prevista no artigo 7', deverá fazê-lo

ate r5 (quiue) ilias depois da primeüa sessão ordinária da legislatura, sob pena de extinção do

mandato.
§ I ' - O Vereador que se empossar na fomra deste artigo prestará compromis'so

indiúdualmente, utilizando a fôrmula do artigo 7".

§ 2" - O Vereador que se encontrar em situação incompatível com o exercício do mandato
não poderá empossarse sem préüa compmvação de desincompatibilüação' no prazo a que se

refere este aúigo.

CAPÍTTILO II
DoS ÓRGÃOS DA CÂMARA MUMCIPAL

SEÇÃO I
DAFORMAÇÃO DAMESA

Art. 9' - A Mesa tla Câmara compõe-se dos cargos de Presidente, Vice'Presidente,
Primeim Secretário e Segundo Secretário, com mandato de 2 (dois) anos.

Art. 10 ' Findo os mandatos dos membros da Mesa, ptocederse-á à renovação desta para o
restânte da legislatura ou o.s dois anos subsequetrtes.

Art. ll - A eleição da Mesa far-se-á presente à maioria absoluta dos Vereadores.

§ 1" - A votaçâo far-se-á pela chamada nomimal, em ordem alfabética, dos Vereadores pelo

President€, os quais pmferüão aeus votos na chapa de sua escolha.

§ 2'- Finalizada a votação o Presidente ptoclamará o resultado tla eleição.
Art. l2 ' A eleição para renovâção da Mesa (Art. l0), realizar-se-á sempre de conformidade

com o disposto no artigo 7", § 6", deste Begrmento Interno.
Art. 13 - Para as eleições a que se refere o Art. 11, observar-se-á quanto à inelegüiüdade'

o que dispuser a legrcleção, podendo conconer quaisquet Veteadores titulares, ainda que tenhem
participado da Mesa tla Legislatura precedente, para as eleições â que se refere o art. 12, smdo
permitida a reeleição para o cargo na Mesa.

Art. 14 ' O suplente.de Vereador convocado somente poderá ser eleito para o cargo da
Mesa quando não seja possível preenchê-lo de outro modo.

Parágrafo único ' Quando o Vereador titular reassumü, será feita eleição para o cargo da
Mesa que estiver sendo ocupado pelo suplente, com mandato coincidente com os demais.

Art. l5 Se neahum candidato obtiver maioria absolutâ de votos, prtceder-se-á
imediatamente, a nova votação, no qual considerar-se-á eleito o mais votado, ou, no caso de

empate, o mais idoso.
Art. 16 - Os Vereadores eleitos para a Mesa, no inicio de cada Legislatura, serão

empossados mediantc termo lavrado pelo Secretário Ad'hoc, na sessão em que se realizar sua
eleição e entrarão imediatâmentê em exercício.

Âú. 17'Somente modifrcarse-á a composição permanente da Mesa ocorrendo vaga do
cargo de Presidentc, ou de Vice-Presideute.

Art. 18 - Con§derar'se-á vago qualquer cargo da Mesa, quando:
I - extinguirse o nandato político do respectivo ocupantê, ou se este o perder;
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II - licenciar-se o menbro da Mesa do mandato de Vereador por prazo superior a 120
(cento e úote) üas;

III - houver renúncia do cargo da Mesa pelo seu titular com aceitaçâo do Plenário;
fV - for o Vereador destitúdo da Mesa por decisão do Plenário.
Art- rg - A renúncia do Vereador âo cârgo que ocupa na Mesa selá feita meiliantc

justificativa ou não, sempre escrita e será tida como aceita mediante sinples leitura em Plenário.
AÍt. 20 - A destitúção de membro efetivo da Mesa somentc poderá ocorrer quaado

comprovadament€ desidioso, ineficiente, ou quando tenha se prwalecido do cargo para fins
üciàs, dependendo de ileliberaçâo do Plenrário pelo voto de 2ts (dois teÍços) dos Vereadores,

acolhendo representação de qualquer Vereador. (4ú-200 § z'l
Aú. 2f - Para o preenchimento do cârgo \'ago na Mesa, haverá eleições suplementares na

primeira sessão ordinária subsequente aquela qual se verficar a vaga, observado o disposto nos
Aúigos. 78 e 79.

sEÇÂo II

DA COMPETÊNCIA DAMESA

Art- 22 'A Mesa é o órgão düetnr de todos os trabalhos lee!"l66iv* e administrativos da
Câmara.

Art. 23 - Compete à Mesa da Câmara privativanente em colegiado:
I - propor os Pmjetos de Lei que criem, modiÊquem ou extingam os cârgos dos sewiços

auxiliares do I*gislativo e fixem correspondentes vencimentos iniciais;
II ' apresentar as proposições que frxem ou atualizem os subsídios do Prefeitn e dos

Vereadores e a verba de representâção do Prefeito e do Presidente da Câmarai
III ' apresentar as proposições concessivas de licenças e afastamentos do Prefeito;
IV - elaborar a proposta orçamentária da Câmara a ser inclúda no orçamento do

município;
V - rtpresentar, em nome da Câmara, junto aos Poderes da União e do Estadoi
yI - baixar at para alterar a dotaçào osamentária com recunlos destilados às despesas

da Cânarai
VII - organizar cronograma tle desembolso clas dotações da Câmara vinculadamente ao

trespas§€ trimestral il,as mesmas pelo Executivoi
VIII - proceder a devolução à Tesouraria da Prefeitura do saldo parcial eÉstentê na

Câmara quanilo efetuado mensalmente, e ao final ilo ano de cada exercício do saldo total
restant€.

IX ' enüar ao Executivo, na época própía, as contas do Legislativo do exercício
precedent€, para sua incoÍporação as contas do município;

X - proceder a redação final ilas Resoluções e Decrctos lcgislativos;
)tr - deliberar sobre convocação de sessão extraordinária tla Câmarai
XII - receber ou recusar as proposições apresentadas sem observância das disposi@s

regimentais;
XIII - assinar, por todos os seus membros, as Resoluções e Decretos Legislativosi
)(rV - autogafar os Projetos de Leis aprovados para sua remessa ao Executivo;
XV - tleliberar sobrc a realização de Sessão Solene fora da sede da edilidadei
XVI - determinar, no início da legislâtura, o ârquivamento das proposições não apreciadas

na legislatura anterior (Artigo I I l);
XWI - pmmulgar a Lei Orgânica e suas emendasi
X\IIII ' contratar, na forma tla lei, por tempo determinado, para atender a neces§dade

temporária de excepcional interesse público:
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AÍL- 24 - O Vice-Presidente substitui o Presidente nas suas fattas e impedimentos e será

substituído, pelos 1" e 2' secretários, respectivamente.
Art.-25 - Quando, antcs ile iniciar determinada sessão ordináúa e extraordúária,

verificar-se a ausência dos membros efetivos da Mesa, assumüá a presidência o Vereador mais

idoso presente, que conüdará qualquer dos demais vereadores para as funções de secretáúo Ad-

hoc-

fut. 26 ' A Mesa reunirse'á, independentemente do plenário, para apreciação prévia de

assuntos que serâo objeto de deliberação da edilidaile que, por sua especial relevfurcia, demandem

intenso acomparhamento e fiscalização, ingerência do Legislativo ou de seus membros.

sEÇÃo il
DAS ATRIBTNÇÔES ESPECIF]CAS DOS MEMBROS DA MESA

AÍL- 27 - O Preaidente da Câmara é a mais alta autpridaile da Mesa, dirigindo-se ao

plenário, em conformidade con as atribuições que lhe conferem este Regimento Int€rno.
Art. 28 - Compete ao Presidente da Câmara:
I ' exercer, em substituição, a chefia do Executivo Municipal, nos casos previstos em leii
II - repres€ntâr a Câmara em Juízo, inclusive prestando i.nÍormações em mandato de

segurança contra o ato da Mesa e do Plenário;
III - representar a Câmara junto ao Prefeito, àls autoúdades Federais e Estaduais e

perante entiilades privadas em geral!
lV - credenciar agentes de inprensa, rádio e televisâo para o aconpanhamento dos

trabalhos legislativos;
Y ' fazer expedir convites para as sessôes solenes da Câmara Municipal às pessoas que'

por qualquer título, mereça.m a dderênciai
VI - conceder audiências ao público, a seu critéúo, em dias e horas pré'fixadosi
VII ' requisitar, quando necessária, à preservação da regularitlade de funcionamento da

Câmarai
\rIII - empossar os Vereadores retardatários e suplentes e ileclarar empossado o Prefeito

quando tratar-se do Presidente da Câmara no exerrício substitutivo da Chefra do Executivo
Municipal, após a investidura dos membrcs perante o Plenárioi

IX - declarar extintos os mandatos do Prefeito, de Vereador e de suplentes, nos câaos
previstos em Lei e, em face de deüberação ilo Plenário, expedir Decreto Legislativo de cassação do

maldatoi
X - convocar suplentes de Vereador, quando for o casoi
)fl - declarar destitúdo membro da Mesa ou ile Comissão permanente, nos casos previstos

neste Regimento;
)trI - designar os membros das Comissôes Especiais e os s€us substitutos, bem como

preencher vagas nas ComissÕes Permanentcs (Artigo 46, 50);
XIII - convocar os membros da Mesa, para as reuniões previstas no artigo 26 deste

Regimentoi
)trV - dirigir as atividades legislativas da Câmara em geral, em conÍormidade com as

nomas legais e deste Regimento, praticando todos os âtos que, explícita ou implicitamente, nâo
caibam ao Plenário, à Mesa em conjunto, à Comissões, ou a qualquer intêgrante de tais órgàos
individualmente considerados, e em especial exercendo as seguintes atribuições:

a - convocar ses-sôes extraordiná,rias da Câmara e comunicar aos Vereadores as
convocações solicitadas pelo Executivo Municipal;

b - superintender a organização da pautâ dos trabrlhos legislativosi
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c - ânunciâr o início e o término do expediente e da ordem do dia;
d - determinar a leitura, pelo Vereador Secretário, da§ atas, pareceres, regimentos e

outras peças escrita sobre as quais deva delitrerar o Plenário, na conformidatle do expetliente de

câda sessão;
e - (Íonometrar a duração do expedientc e da Ortlem do Dia e do tempo dos oradores

itrscritos;
f - manter a ordem no recinto da Câmara, concedendo a palawa aos oradores inscritos,

cassando-a, disciplúando os apaÍtes e advertindo todos os que incidirtm em excessoa;
g - resolver as questões de ordem;
h - interpretar o RegimeDto lntemo, para aplicação nos casos omissosl
i ' aaunciar a matéria a ser- votâü e proclamâr o r€sultado da votação;
j proceder a verificaçâo de quorum, <Ie oficio ou a requerimento de Vereador;
I - encaminhar os processos e expedientes às Conis-sões Permanentes para parecer'

controlando -lhe o prazo.
XV - praticar os atos essenciais de intercomunicação com o Exêcutivo, notadâmente:
a - receber as mensagens de Pmposta l,egislativa, fazendo-as protocolar:
b - encaminhar ao Prefeito, por oficio, os Projetos de I-eis apmvados indusive por decurso

de prazo, e comunicar-lhe os Projetos de sua iniciativa desaprovados bem como os vetos
rejeitados ou mantidosi
c - solicitar ao Prefeito as informações pretendidas pelo Plenário e convocar à conparecer

à Câmara o Prefeito e os Secretários, para expücação na forma regular;
d ' requisitar as verbas destinadas ao Legislativo, mensalment€;
e - solicitar mensagem com propositura de autorização legislativa para suplementâção dos

recursos da Câmara, quando necessários.
XVI - pmmulgar as Resoluçôes, os Decretos Legislativo, as Leis nào sancionadas pelo

Prefeito no prazo legal, as alisposições constântes de veto rejeitado, fazendo-os publicar, bem como
as Leis de competência exdusiva do Poder Legislativo;

XVII - ordenar as despesas da Câ*ara Municipal e assinar cheques nominativos ou
ordens de pagamento juntamentê com o I 'Secretário, na ausência do 1'Secreüário os cheques
serão assinados pelo 2' Secrctárioi

)fy'fl! - dgtelminar licitação para coltrâtâções administrativas de competência da
Câmara, quando exiBidoi

XIX - âpresentar ou colocar à disposição do plenáúo, mensalmente, o Ba]ancetc da
Câmara do mês anterior;

)O( - administrqr o pessoal da Câmara, fazendo lawar e assinando os âtos de nomeaçâo,
pmmoção, recla.srificaçâo, aposentadoria, concessão de férias e de licença: atribuintlo aos
funcionários do Legislativo vantagens, legalmente autorizadasi determinando a apuração de
responsabüdade administrâtiva, civil e criminal de funcionários faltosos e aplicando-lhes
penalidadesi julgando os recursos hietirqücos de funcionários da Câmarai e praticaado
quaisquer outros atos atheDt€s a essa área de sua gestão;

)O(I - mandar expedir ceúidões requeridas para defesa de direito e esclarecimento de
situa@si

)Q(II exercer atos de poder de polícia em quaisquer matérias relacionadas com as
atividades da Câmara Municipal, dentro ou fora do recinto da mesmai

)OO - fazer publicar os Atos da Mesa, as Resoluções, Decretos Legislativo, Portarias e as
Leis que vier a pmmulgari

)Q(fV - representar, por decisâo da Câmara, sobre a inconstitucionaliüde de lei ou ato
municipal;

)O(V - solicitar, por decisâo da maioria absoluta da Câmara a int€rvençáo no Município,
nos casos admitidos pela Constituição Federal e pela Constitüção Estâdual;
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)o(vl . encaminhÍrr, pârâ parecer préúo, a prestação de contas do Município ao TYibunal

de Contas do Estado ou órgão a que for atrüúda tal competência.
Art. Zg - O presiãente da Câmara, quando estiver substituindo o Prefeito nos casos

previstos em Lei, ficará impedido de exereer qualquer atribuição ou praticar qualquer ato que

t€nha implicação com a frrnção legislativa.
Art. 30 - O Presideote da Câmara poderá oferecer pmposição ao Plenário, mas deverá

afastâr-se da Mesa quando estiverem as mesmas em discussão ou votâção.

Art- 31 - O Presidente da câmara somente poderá votar nas bipóteses em que é exigível o

quorum de votação da maioria absoluta ou de 2/3 (dois terços) e ainda nos casos de empaP' ,,
Art. 32 - O Vice-Presidente da Câmara, salvo o disposto no Art. 33 e seu Parágrafo Unico e

12 hiÍrótese de atuação como membro efetivo da Mesa, nos casos de competência privativa desse

órgáo, nao possú airibúçoes púprias, limitanilo-se a substituü o Presidente nas suas faltas e

irnpedimentos pela ordem.
À't. 33 - O Vice-Presidentc ou seu substituto promulgará e fará pubücar as Resolu@s

Decretos l,egislativo e [.eis, sempre que o Presidente, ainda que se ache em exercicio. deixar

esooar o pra,zo para fazê-lo.
Parágrafo único - o disposto neste artigo apüca-se às leis municipais quando o Prefeito e o

Presidente d, Câ-"t , sucessivamente, tenham deüado precluir a oportunidade de sua
promulgação e publicação subseqüente.

Art. 34 ' Compete ao 1' Secretário:
I - organüar o expediente e a ordem do dia;
II - fazer a úamada dos vereadores ao abrir'se a sessâo e nas ocasiões determinadas pelo

Presidente, anotando os comparecinentos e as ausênciasi
III - ler a ata, as proposições e demais papéis que devam ser do conhecimento da Casai

W ' fazer a inscriçâo dos oradores na pauta dos trabalhos;
V - Coordenar a redâção da ata, resumindo os trabalhos da sessão e assinando-as

iuntamente com o Pr€sidente;
VI - registrar, em liwo póprio, os precedentes firmados na aplicação do Regrmento

Intcrao, para a soluçào de casos futuros;
YII - manter a disposição do plenário, os textos legislativo atualüados de manuseio mais

Ê€quente;
VIII ' mantêr em cofre {echado as atas lacradas de sessões secretas;
D( - cronometrar o tempo das sessões e ilo uso da palawa pelos Vereadores,
Parágrafo único - Compete ao f Secretário substituir o l" Seuetário nas suas ausências,

licenças e impedimentos, ben como auxiliá-lo no desempenho de suas atribuições guando da
realização das sessões plenárias-

Art. 35 - O Plenário é o órgáo deliberativo da Câmara, constituindo-se do conjunto dos
Vereadores em exercício em local, forma e número legal para ileliberar-

§ r ' - O local ó o recinto de sua sede e só por motivo de força maior o plenário reunir-se-
á, por decisão púpria, em local üverso-

§ 2' - A forma legal para deliberar é a sessão.

§ 3 ' - Número é o quorum determinado na Constituição Federal, na Lei Orgânica
Municipal ou neste R€gime[to para a realização das sessões e para as deliberações.

§ 4 " - Integra o plenário o suplentê de vereador regularmente ccnvocado enquanto dure a
crn\/ocação.

§ 5 " - Não integra o plenário o Presidente da Câmara, quando se achar em substitüção ao
Prefeito.

Art. 36 - Cabe a Câmara Municipal, com sanção do Prefeito, dispor sobre todas as

matéúas de competência do Município, especialmente sobre:
I - tributos municipais, arecadação e dispêndio de suas rendâs;
II - isenção e anistia em matéria hibutária, bem como remissão de díúilas;
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III - oraamento anual, plano pludanual e autorização para abertura de creditos
suplementares e especiais;

fV - operações d.e crédito, au:iilios e subvençô€s;
V - concessão, permissão e autorizaçâo de serviças púbücos;
Vl - ssassssfr6 2dministrativa de uso dos bens municipais;
VII - alienação de bens públicos;
VIII - aquisição de bens imóveis, salvo quando se tratar de doação sem encargo;
IX - organização atlminis'trativa municipal, criação, transformaçào e extinção de cargos,

empregos e funçôes públicas, bem como a fixação dos req)ectivos vencimentos;
X criação, estruturação e extinção de Secretarias Municipais e demais órgãos da

qílministrsçfrq pfblica, bem assim a definição das respectivas atribuições;
XI - aprovar o Plano Diretor e demais Planos e Pr',ogramas de Governo;
)(II - autorização para a assinatura de convênios de qualquer natureza com outros

municípios ou com entidades públicas ou privadasi
)(Itr - delimitação do perímetro urbanoi
)([V - hansferência temporária da Sede do Governo Municipali
XV ' autorização para mudança de denominação de próprios, üas e logradouros púbücmi
XVI - normas urbanísticas, particularmente as relativas a zoneamento e loteamento;
XVII - incentivos fiscais, noratoria e privilégios;
XVIII - normas de polícia a.lm ini strativa nas matérias de competência do municípioi
XIX - o estabelecimento e a implatrtâção da poütica de educação para o trânsito e para o

meio ambientei
)O( - organizaç6s e estrutura bá§ca ilos serviços púbücos municipais;
X)O - concessão de auflios e subvenç{es a entidades públicas ou privadasi
)QüI ' obtençâo e concessão de empréstimos e opera@s de creilito, bem como sobre a

forma e os meios de pagamento;
)O[II - normatizaçâo de cooperação üs associaçôes representativas no planejamento

mudcipal;
)O([V - normatização da iniciativa popular em pmjetos de lei de interesse especíâco do

mu.rricípio, da cidade, de distritos ou de bairros, através de maaifestaçâo de, pelo menos, cinco por
cento do total do eleitorado, quando for de interesse do nunicípio e, de cinco por cent do
eleitorado residente na cidade, no distrito ou no bairro, respectivamente, quando se tratar de

interesse especíÊco das mencionadas unidades geográficas.
Parágrafo único - Os requisitos necessários para o cumprimento dos incisos XXIII e )OÜV

serão estabelecidos em Lei Connplementar.
Art- 37 ' É de competência exclugiva da Câmara Municipal:
I ' eleger e destituir os membros de sua Mesa Diretorai
II - elaborar o Regimento Itrterno;
III - orga[izar os serviços aílministrativos internos e prover os cargos respectivosl
fV - propor a criação ou a extiação dos cargos dos serviços adminictrativos internos e a

fixaçáo dos respectivos vencimentos;
V - conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Vereadores;
VI - autorizar o Prefeito a ausentâr-s€ do Município, quando a ausência exceder a dez

dias;
VII - exerter a fiscalização contábil, financeira e orçamentária do municipio, meüante

controle extemo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo;
VIII - tomü e julgar as contas do Prefeito, deliberando sobre o parecer do Tribunal de

Contas do Estado no prazo máximo de sessenta dias de seu recebimento, observados os seguintes
preceitos:

a) o parecer do Tribunal de Contas somente deüará de prevalecer por decisão de 2/3 (dois

terços) dos membms da Câmarai
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b) decorrido o prazo de sessenta dias, sem deliberaçâo pela Câmara, as contas serào
consideradas aprovadas ou rejeitadas, de acordo com a conclusào do parecer do Tribunal ile
Contas;

c) no decurso do prazo previsto na alínea anterior, zrs contâs do Prefeito ficarão à
ilispo§ção de qualquer contribuinte do Município, para apreciação, o qual poderá questionar-lhes
a legitimidade, nos termos ila lei!

d) rejeitailas âs cotrtas, serâo estas, imediatamente, remetidas ao Ministério Público para
os fins de düeito.

IX - decretâr a perda de mandato do Prefeito e dos Vereadores, nos casos indicados na
Constitúçâo Federal, na Lei Orgâ-nica e na legislação federal aplicáveU

X - autorizar a reaüzação de empréstimo ou de crédito intemo ou externo de qualquer
natureza de úteresse do Município;

XI ' proced.er à tomada de cortas do Prefeito, através de Comissão Especial, quando não
apresentadas à Câmara, dentro de sessenta dias após a âbertura da sessão legislativai

XII - aprovar convênio, acordo ou qualquer outro instrumento celebrado pelo Município
com a Uniâo, o Estado, outra pessoa de direito público interno, de direito privado, instituições
estrangeüas ou multinacionais, quando se tratar de matéria assistencial, educacional, cultural ou
técnica;

)trII - estabelecer e mudar temporariamente o local de suas Íeuniões;
XIV - convocar o Prefeito, Secretário do Município ou autoridade equivalente para prestâr

esclarecimentos, aprazando dia e hora para o comparecinento, importa-ndo a ausência sem
justificação adequada crime de tesponsabüdade, puúvel na forma da legislação federal;

XV ' encaminhar pedidos escritos de informação a Secretário ilo Município ou autoridade
eqúvalente, importanilo crime de responsabüdade a recusa ou o não atendimento no prazo de
trinta üas, bem como a prestação de informaç{es falsas;

XVI ouvir Secretários do Município ou autoridades eqüvalentes. quando, por sua
iniciativa e mediante entendimentos préúos com a Mesa, comparecerem à Câmara Municipal
para expor assunto de relevância da Secretaria ou do órgão da administraçâo de que forem
titularesi

XVII - deüberar sobre a antecipação, adiamento, cancelamento e, a suspensão de suas
reuniões;

X\rIII - criar comissão parlamentar de inquérito sobre fato determinado e pràzo certo,
mediante requerimento de um terço de seus membrosi

XD( - conceder título de cidadão honorário ou conferü homenagem a pessoas que
reconhecidamente, tenhan prestado relevantes serviços ao município ou nele tenham se
destacado, pela atuação exemplar na viila pública e paúicular, mediante voto de 2/3 (dois terços)
dos membros da Câmarai

XX - solicitar a i:rtervenção do Estado no Municípioi
)Otr - julgar o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores, nos casos preüstos em Lei Federal;
X)Ofl - fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, indúdos os da Administraçào

Indiretai
)Q(II - dar posse ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Vereadores eleitos;
)O([V - constituir todas as comissões permanentes e especiais da Câmara MunicipâI;
)Õ§/ - flxar, observado o que dispõerr os Artigos 37, )(I, 150, . 153, III e 153, § 2', I, da

Constituição Federal, a remuneração dos Vereadores, em cada legislatura para a subsequente,
sobre a qual incidirá o Imposto sobre Renda e Proventos e Qualquer Naturezai

XXI{ - fixar, observado o que üspõe o Art. 18, )tr, da Lei Orgâr'ica Municipal, e os artigos
150, tr, f53, III e 153, § 2o, 1, da Constituição Federal, em cada Legislatura para a subsequente, a
remuneraçâo do Prefeito, do Vice-Prefeito e Secretários Municipais ou autoridades eqúvalentes-
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CAPITULO In
DAS COMISSÔES

SEÇÃO I
DA FINALIDADE E MODALIDÂDE

Art. 38 - As CoÍnissões sâo órgãos técnicos compostos de 3 (três) Vereadores com a
Ê-nalidade de examinar matéúa em tramitação na Câmara e emitir parecer sobre a mesma, ou de
proceder a estudos sobre assuntos de natureza essencial ou ainda investigar determinados fatos
de interesse da AdministÍação Municipal.

Art. 39 - As Comi-caões da Câmara são Permanentes e Especiais.
Art. 40 - À Comissoes Permânent€s incumbem estudar as pmpo§çôes e assuDtos

distribúdos ao seu exame, manifestando sobre ele sua opinüo parâ orientação do Plenário.
Parágrafo rirrico ' As Comissões PermaneDtes são as seguintes:
I - de Legislação, Justiça e Redação Final;
II - de Finanças e O4amento;
III ' de Obras e Serviços Públicosi
IV ' de Educação, Saúde e Assistência Social;
V - de Defesa do Consumidor e do Meio Ambientei
VI - de Ética e Decoro Parlamentani (Regrrlamentação púprid-
Art. . 4f - As Comi,ssões Especiais destinadas a proceder estudo de assunto de especial

interesse do Icgislativo terão sua finalidade especificada na resolução que as constituir, a qual
indicará também o pra,zo pâla apresentarem o relatório de seus trabalhos.

AÍ1. 42 - Mediante requerimento de I /3 (um terço) de seus membros, a Câunara podeú
constituir comissões de inquérito sobre fato determinado e por prazo certo. não podendo ser
criadas novas comissões enquâtrto estiveren fr.rncionando concomitá.ntemente pelo menos três,
salvo deliberação por part€ da maioria dos membros da Câmara.

Parágrafo rinico - A Comissão de Inquérito funciooará na sede da Câmara nâo sendo
permitidas despesas com úagens para seus membtos,

Art- 4A - Â Câmara constitútá Comissão processatrte para fim de apurar a prática de

inÊação político-administrativo do Prefeito ou de Vereador, observado o disposto na Lei Federal
aplicável e na Lei de Orgenizaç66 Municipal-

Art. 44 - As Comissôes especiais também serâo constitúdas para representar a Câmara
em atos externos de caráter cívico ou cultural, dentro ou fora do territorio do município.

SEÇÃO II
DA FORMAÇÃO DAS COMISSÔES E SUAS MODIflCAÇÔES

Art. 415 - Os membros das comissões permanentÉs serão eleitos Da sessão seguúte à ila
eleição da Mesa, por um período de 2 (dois) anos, mediante escrutínio público, votando-se
separadamente cada comissão, considerando-se eleito em caso de empate, o Vereador do partido
ainrla não representado em outra Comissão, ou o Vereador aitrda não eleito para nenhuma
Comissão, ou ânalmente, o Vereador mais votado nas eleições municipais.

§ 1" Na constituição das Comissões, assegurar-se-á, tanto quanto possível, a
r€presentaçâo pmporcional dm partidos nacionais que participem da Câmara.

§ 2" ' Somente o Presiilente da Mesa não poderá participâr de Comissáo Pernânente.
§ fl - Sempre que,houver o recebimento de denrlncia em desfavor de um dos membros que

compõe a Comissão de Etica e Decom Parlamentar, ocorrerá a substitúção deste na mesma
sessão que o recebimento da denúncia for apmvado.
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Art- ,16 - As Comissões Especiais serâo constitúdas' por proposta da Mesa ou de pelo

menos 3 (três) Vereadores, através de Resolução que atenderá ao disposto no Art' 41.

§ 1" - O Presidente da Câmara indicará os membro.s das comissõ€s especiais, observada a
composiqão partidária sempre que possível.

§ 2' - A Comissão Especial , caso não haja c,ondúdo os seus trabalhos' Êndo o prazo de

sua duração indicado na resolução que a coostitüu, poderá prormgá'Ia por prazo igral, e

ultimado esse prazo extinguir-se á. .

§ 3" - A Comissão Especial relatará suas conclusões ao Plenário, através de seu

Presidente, sob a forma de parecer funrlamentado e, se houver que propor medidas, oferecerá
Pmjeto de Resolução.

AÍt- 47 - t\s Comissôes de Inquérito aplica-se o disposto no artigo anterior e, no
(DECRETO I,EI 20U67).

§ 1" A Comissão de Inquérito poderá examüar documentos municipais, ouvrr
testemunhas e solicitar, através do Presidente da Comissão, as informações necessárias ao

Prefeito ou a didgentc da enüdade de administração indireta.
§ 2" - Mediante o relatorio da Comissão, o Plenáúo decidüá sobre as proüdências cabíveis,

no âmbito político-administrativo, âtravés de resolução aprovada pelo menos por 2/3 (dois terços)
dos Vercadores presêntes.

§ 3' - Deliberará ainda o Plenrário sobre a conveniência do enúo de cópias de peças do

inquérito à Justiça, com vista à aplicação de sanções ciüs ou penais aos responsáveis pelos atos

objeto de investigaçáo.
Aú. l18 - O membro da Comissão Permanente poderá, por motivo justiÊcado, solicitar

dispensa da mesma.
Parágrafo único - Para efeito do disposto nest€ artigo, observar-se-á a condição prevista no

artigo 50.
Art. 49 - Os membros da Comissão Perma.nente serão ilestitúdos câso não compareçam a

ffis reuniões consecutivas ordinárias, ou cinco htercaladas da respectiva Comissão, salvo motivo
de força maior ileüdamentc compmvado-

Parágrafo único - A destituição dar-se-á por simples petição de qualquer Vereador,
dirigida ao President€ da Câmara que, após compmvar a autenticidade da denúncia, declarará
vago o cargo.

AÍ. 50 - O Presidente da Câmara poderá substituir, a seu critéío, qualquer membro da
Comissão Especial ou de Comissão de Repres€ntação.

Parágrafo único - O disposto nest€ artigo não se aplica aos membtos da Comissão
Prrcessante e ila Comissão de Inquérito.

Art. 51 - As vagas nas Comissões por renúacia, destitüção, extinção ou perda de mandatn
de Vereador, serão supridas por livre designação do líder da Bancada que pertencia.

SEÇÃOIII
DO FT]NCIONAMENTO DAS COMISSÔES PEBMANENTES

Art. 52 - As Comissões Permanentes, logo que constituidas, reunir-se-ão para eleger os
respectivos Presidentes e Vice-Presidente e pré-fixar os dias e horas em que se reunirão
ordinariamente.

Parág:rafo único - O Presidente será substitúdo pelo Vice'Presidente.
Art. 53 -As Comissões Permâ[ent€s não poderão reunü-se, salvo para emitirem palecer

em natéria sujeita a regime de urgôncia, no período destinado a Ordem do Dia da Câmara,
quândo então a sessão plenária será suspensa de offcio, pelo Presidente da eililidade.

Art. 54 - As Comissões Permanentes poderão reunir-se extraordinaíamente sempre que
necessário, presente maioria de seus membros, devendo, para tanto, ser convocadas pelo
respectivo Presidente no curso da reunião ordinária da Comi.ssão-
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Parágrafo único - As convocações extraordi.nárias das Comissões, fora da reunião serâo
sempre por escrito, com vinte e quatro horas de antecedêacia.

Art. 55 - Dâs reu[iões de Comissões PeÍnanentes lawar-se-áo atas, em üvros próprios,
pelo funcionário incumbiilo ile assessorá-Ias, as quais serão assinadas por todos os memtrros do
óryâo.

Art. 56 - Compete aos Presidentes das Comissões Permanentes:
I - convocar reuniões extraordinárias <Ias comissôesl
II - presiilir as reuniões da Comissão e zelar pela ordem dos trabalhosl
III - receber as matérias destinailas à Comissão e tlesipar-lhes relator, ou reservar'se

para relatá-las pessoalmente;
fV ' fazer observar os prazos dentro ilos quais a Comissão deverá desücumbir-se dos seus

misteres;
V - representar a Comissão nas relações com a Mesa e o Plenárioi
\/I ' conceder üsta de materia, por 3 Grês) dias, ao membro da Comissão que o solicitar,

salvo nos casos de tramitação em regime de urgência;
d- o requerente do pedido de vista tleverá na devolução do Processo à Comissão apresentar

rclatorio inerente a análise feita sobre a reqrectiva matéria, o qual será anexado ao processoi
\lII - avocar o expediente, para emissão do parecer em rl8 (quarenta e oito) horas, quando

não tÉnhâ feito o relator no prazo regimental.
Art. 57 ' Encaminhado qualquer expediente ao Presidente da Comissao Permanente, este

designar-lhe-á relator em 48 (quarenta e oito) horas, senão se reservar a emissâo do Parecer, o
qual deverá ser apresentado em l5(q',in2s) di6s.

Art. 58 -E de 15(quinze) dias o prazo para qualquer Comissão Permanente pronunciar-se,
a contar da data do recebimento da matéria pelo seu Presidente.

§ l" - O prazo a que se refere este artigo será duplicado em s€ tratando de proposta
orçamentária e do processo de prestação de contas do Executivo, e será tripücado quando se tratar
de projeto de codifrcação.

§ 2' - O prazo a que se refere este artigo será reduziilo pela metade, quando se tratar de
matéria colocada em regime de urgência simples e de emendas e subemendas apresentadas à
Mesa e aprovadas pelo Plenário-

Art. 59 - Poderão as Comissões so[citar ao Pleniário a requisiçâo ao Prefeito das
infomações que julgarem necessárias, desde que se refiram à proposição sob sua apreciaçào,
como em que o prazo para emissão de parecer ficará automaticamente prorrogado por ta-ntos dias
quantos restârem para o seu esgotamento-

Parágra{o único - O disposto neste artigo aplica-se aos casos em que Írs Comissões,
atendendo à natureza do assuDto, soücitem assessorâmento externo de qualquer tipo, inclusive à
institúção oficial ou privada e o plenário aprove.

Art. 60 As Comissões Permanentes deliberarâo por maioria de votos, sob o
pmnuaciamento tlo relator, o qual se aprovado, prevalecerá como parecer.

§ 1' - Se forem rejeitadas as conclusões do relator, o parêcer csnsistüá da manifestação em
contrário, assinando o relator como vencido.

§ 2" O membro da Comissão s€ concordâr com o relator, exarará ao pé do
pmnunciamento daquele a expressâo "pelas conclusões" seguida de suâ assinatura.

§ 3' - A aquiescência às conclusões do relator poderá ser parcial, ou por fundamento
diverso, hipótese em que o memtrm da Comissão que a manifestar usará a er<pressão "de acordo,
com restrições".

§ 4' - O parecer da comissão poderá sugerir substitutivo à pmposição, ou de emendas à
mesma.

§ 5" - O parecer da comissão deverá ser assinado por todos os seus membros, sem prejuízo
da apresentação do voto vencido em separado, quando o requeira o seu autor ao Presidente da
Comissão.

Rua Coronel Camisâo - 791 - CentÍo - Fone (67) 3236-125s - CEP - 7920-000 N MS



CÂMÂRA MUÍ{rClPAL DE illoAQUE
Esta(b de Íúato GÍos§o & Sul

Íuer l4gls|iatno

Art. 6l - Somente a Comissào de Legislaçao, Justiça e Redação FúaI, manifestar-se'á
sobre o veto.

Art. 62 - Quando a pmposiçâo for distribúda a mais de uma comissâo permanente da

Cânara, cada uma delas emitirá o respectivo parecer separadamente, a começar pela Comissão

de 6gislação, Justiça e Redação Final, devendo manifestar-se por ultimo a comissão de Finanças
e Orçamento, ou poderão se reunir conjuntamente para pmferir parecer único sobre a matéria,
sempre que decidam, por maioria, seus respectivos membros.

Parágrafo único - Na hipótese deste artigo, o Presidente da Comissão de Legislação'
Justiça e Retlaçáo final presiitirá as comissões reunidas, substituindo-o quando necessário, o

Presidente de outra Comissáo por ele indicado, ou os expedientes serão encaminhados de uma
comissão para outra pelo respectivo Presidente.

Art. 63 - Qualquer Vereador ou Comissâo poderá requerer, ao Plenário a audiência da
Comissão a que a proposição trão tenha údo previamente ttistribuída, devendo fundamentar
detidamente o requerimento.

Parágrafo único - Caso o plenário acolha o requerimento, a proposição será enviada à

Comissão, que se mardfestará nos mesmos prazos a que se refere os Artigos. 57 e 58.

Art. 64 - Escoado o prazo sem que tenha sido pmferido o parecer, a matória, ainda assim,
seú indúita na mesma Ordem do Dia tla pmposição a que se refua, para que o plenário se

manifeste sobre a dispensa do mesmo.
Art- 65 ' Somente serão dispensados os Pareceres das Comissões, por deliberação do

plená,rio, mediante requerimento de Vereador ou solicitação do Presidente da Câmara por
despacho nos autos, quando se tratar de proposiçâo colocaila em regime de Urgência Especial.

Art. 66 - Sempre que determinada pmposição tenha sido tlistribúda às Comissões
Permanentes da Câmara, por ser obúgatória a sua manifestação quanto ao mérito, e tiver parecer

contrário de todas as consultadas, haverse-á por rejeitada.
Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica à pmposta orçamentária, ao veto e

ao exame das contas do Executivo.
Art. 67 - Quando se tratar de veto soment€ se pronuociará a Comissão de Legislação,

Justiça e R.edação Final, salvo se esta solicitar a audiência de outra Comissão, com a qual poderá

reunirse em conjunto, observado o disposto no Artigo 61.

SEÇÂO tV

DA COMPETÊNCIA DAS COMISSÔES PERMANENTES

Art. 68 ' Compete a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final manifestarse sobre
todos os assutrtos entregues à sua apreciação nos aspectos constitucional e legal e, quando já
aprovados pelo plenário, analisá-los sob o aspecto lógico e gramatical, de modo a adequar ao bom
vernáculo o texto das proposições.

§ f' - Salvo eleressa rlisposição em contrário deste Regimento, é obrigatória a audiência
da Comissão de Legislaçâo, Justiça e R.edação Final em todos os Projetos de Lei, Decreto
lcgislativo e Resolução que tramitarem pela Câmara.

§ 2' - Conduindo a Comissão de Justiça pela ilegalidade ou inconstitucionalidade de um
projeto, seu parecer seguirá ao plenário para ser discutido e, somente quando for rejeitado,
prossegrrirá aquela sua tramitação-

§ 3" - A Comissão de Ingislação, Justiça e Redação Final manifestar-se-á sobre o mérito da
pmposição, assim entendida a colocação do assunto sob o prisma de sua conveniência, utiliilade e
oportunidade, nos casos seguütes:
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a) organüação administrativa da Prefeitura e da Câmara;
b) criaçao de entidade de Administraçâo indireta ou de fundaçáo;
d aqúsição e alienaçáo de bens imóveis do municipio;
d) assinatura de convênios e consórcios;
e) concesMo de licença ao Prefeito;
0 alteraçao de denominação de próprios municipais e logradouros.
Aú. 69 : Compete à Comissão ile Orçamento e Finanças opinar obrigatoúamente sobre

totlas as matérias tle catáter 6-nanceiro, e especialmente quanto âo mérito, quando for caso de:

I -proposta orçamentária:
II - orçamento plurianuali
III - proposição referente a matérias tributáfias, abertura de cÉditos, enpréstimos

públicos e as que, direta ou üdiretamente, alterem a despesa ou a r€ceita do município,
àcarretem responsabüdade ao erário municipal ou interesse ao crédito e ao patrimônio público

municipal;
IV - proposições que §xem ou aumeDtem os vencimentos do funcionalismo e que fixem ou

atualüem o" 
"ob"ídio" 

tlo Prefeito e dos Vereadores e a verba de representação do Prefeito e do

Presidentê da Câmara.
Art. 70 ' Compete à Comissão de Obras e Serviços híblicos, opinar nas matérias

referentes a quaisquer obras, empreendimentos e execução de serviços públicos locais, sobre

assuntos ligados às atiüttades produtivas em geral, oficiais ou particulares, bem como sobre

matéria quá hate de aqrdsição e alienação de bens imóveis do município, Alinea c do Parágrafo 3'
ilo Artigo 68.

Art. 71 - Compete à Comi,ssão de Educação, Saúde e Assistência Social manifestarse em

todos os projetos e natérias que versem sobre assuntos educacionais e artísticos, indusive
patrimônio hisf6dgg despoúivo e relacionados com a saúde, o saneamento e a assistência e

preüdência social em geral.
Parâgrafo único - A Comissáo de Educação, Saúde e Assistência Social apreciará

obrigatoriamente, quanto ao mérito, as proposições que tenham por objetivo:
d conc.essão de bolsas de estudoi
b) reorgrni22ç69 arlministrativa da Prefeitura nas áreas de educação, saúde e assistência

social;
c) implantaçáo de centros comunitários, sob auspício oficia].
Art- 72 - Compete a Comissáo de Defesa do Consumidor e do Meio Ambiente, opinar sobre

todas as matérias concernentes à sua área.

TÍTUI,O II
DOS VEREADORES

CAPÍTULO I DO E)GRCÍCIO DA VEREANÇA

Art- 73 - Os Vereadores são agentes políticos ilvestidos de mandato legislativo municipal
para uma legislatura tle 4 (quatro) anos, eleitos pelo sistema partidario e r€presentâçào
pmporcional, por voto secxeto e direto.

Art- 74 - E assegurado ao Vereador:
I - participar de todas as discussôes e votar nas deüberações do plenário, salvo quando

tiver interesse na matéria, direta ou indiretamente, o que comunicará ao Presidentei
II ' votar na eleição da Mesa e das Comissões Permanentesi
III - apresentar proposiç{es e sugerir medidas que visem ao interesse coletivo, ressalvadas

as materias de iniciativa exdu§va do Executivo e da Mesa!
fV ' concorrer aos cargos ila Mesa e das Comissões, salvo impedimentoi
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V ' usar da palavra em defesa das proposições apresentadas, que üsem ao interesse do

município, ou em oposiçâo às que júgar prejudiciais ao interesse púbüco, sujeitando'se à
linitações deste Regimento;

VI - a inviotabilidade, no exercício do mantlato, por suas opiniões' palavras e votos, salvo
no caso de crime contra a segura.nça nacional-

Art. ?5 - Os vereadores não poderão, na forma da Legislação Federal, sob pena de

cassâção do mandato pela Câmara Municipal:
I utilizar-se do mandato para prática de atos de corrupção ou improbidade

administrativai
II - fixar residência fora do município;
III - proceder de modo incompatível com a ügnidade da Câmara Municipal ou faltal com o

decoro na sua conduta pública;
fV - celebrar ou manteÍ contrâto com o Município, desde sua diplomaçãoi
V - firmar ou manter contrato com pessoa de direito público, autarquia, empresa pública,

sciedade de economía mista ou concessionária de serviço púbüco, salvo quando o contrato
obedecer dáusulas uniformes, no âmbito municipal, a partir de sua üplomaçãoi

VI ' desde a diplomação, aceitár cargo, função ou emprego remunerado nas entidades
referidas nos itens fV e V, ressalvada a admissão por concurso púbüco;

VII - desde a posse, ser proprietário ou düetor de empresa que goze de favor decorrente de
contrato celebrado com o município;

VIII - exercer outm cargo eletivo, seja federal, estadual ou municipal, a partir da posse;

IX - desde a poss€ patrocinar câusa em que seja intcressada qualquel das entirlades a que

se refere os itens fV e V.
§ Único - O processo de cassação do mandato de Vereador obedecerá os preceitos da Lei

Federal. (DECRETO LEI 20U6?).
fut- ?6 - Sempre que o Vereador cometer, dentro do rechto da Câmara, excesso que deva

ser reprimido, o Presidente conhecerá o fato e tomará as providências seguintes, conÍorme a
gravidade:

I - advertência em Plenárioi
II - cassação da palavra;
III - determinação para retirar-se do plenárioi
fV - suspensão tla sessâo, para entendimentos na Sala da Presidênciai
V - proposta ile cassação de nandato de acordo com a legislação vigente

CAPÍTUI,O u
DAINTERBUPÇÃO E DASUSPENSÃO DO E)GRCÍCIO DAVER.EANÇAE DAS VAGAS

Aú. 77 ' O Yereador poderá licenciarse, meüante requerimentn dirigido à Presidência,
Dos seguitrtes câsos:

I - por motivo de doençai
II - para tratar de interesses paúicúares;
III - para desempenhar missões temporárias e de caráter cultural ou de interesse do

Municipio.
§ l" - O Verea«Ior licenciado nos êrmos do item I deste artigo receberá auxílio doença, de

acordo com o disposto na Lei Orgânica do Município.
§ 2" - Sera considerado automaticamente licenciado o Vereador investido no cargo de

Ministro de Estado, Secretário de Estado, Prefeito, Secretário ou Diretor da Prefeitura.
§ 3' - Darse-á convocaçâo do suplente de Vereador nos casos de vaga ou licença.
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§ 4' - Sempre que ocorrer vaga ou licença, o Presidente tla Câmara convocará o respectivo
suplente e, se estiver presente poderá assumü ato contínuo.

§ 5" - Em caso de vaga, não havendo suplente, o Presidente da Câmara comunicará o fato,
dentro de 4ti (quarenta e oito horas), ao lYibunal Regional Eleitoral, a quem compete realizar
eleição para premche-la se faltarem mais de 15 (quinze) meses pata o término do mandato.

§ 6o - Enquanto a vaga a que se refere o parágtafo anterior não for preenchiil.a, calcular-
se- á o quorum em função dois vereadores remanescentes.

Art. 78 - Extingue-se o mandâto tle Vereador, devendo ser dedarado pelo Presidente da
Câmara, obedecida a Legislação Federal, quando:
I ocorrer falecimento, renúncia por escrito, lida em plenário, ca§saçâo dos düeitos

politicos ou condenaçâo com pena acessôria específicai
II - deixar de tomar posse, sem motivo justificado, perante a Câmara Municipal, dentro do

prazo estabelecido no artigo 8 deste Begimentoi
III - deixar de comparecer, em cada sessão legislativa anual, à terçâ parte das sessões

ordüárias da Câmara, salvo doença comprovail,a, licença ou missão autorizada pela eüIidade;
fV - ücidir nos impeilimentos para o exeÍcício do mandato estabelecidos em Lei e não se

desincompatibilizar até a posse, e nos casos supervenientes no prÍüzo fixado em Lei ou neste
Regimento.

Art. 79 - A extinçâo do mandato se tornâ efetiva pela declaraÉo do ato ou fato extintivo
pelo Presidente, que fará constar da ata da primeira sessâo comunicando ao plenário e

convocando ineüatamentê o respectivo supleote.
§ 1' ' Se o Presidente da Câmara omitir-se nas providôocias deste artigo, o Suplente de

Vereador, o Prefeito Municipal ou o Presideate do partido político, poderá requerer a dedaração
da extinçáo do mandato, por via judicial, de acordo com a Lei Federal.

Art. 80 - A renúncia do Vereador far'se-á por oficio düigido à Câmara, reputando-se
aberta a vaga a partü da sua leitura em plenário.

CAPITIII,O III
DOS LÍDERES

Art- 81 - As bancadas dos partidos políticos terão üderes e üce-líderes, conforme o caso,
que serâo seus porta'vozes com prerrogativas constantes deste Regimento.

Ân. 82 - Ao início da legislatura m vereadores das respectivas bancadas entr€garão à
Mesa a indicação de seus líilercs e vice-líderes en documento escrito e assinado.

§ 1' - Enquanto neo houver a indicação dos líderes, serão tidos como tais os Vereadores
mais votados da respectiva bancada.

§ 2' ' Não havendo una-nimidade entre os Vereadores componentes das bancadas, será
considerado líder aquele cuja indicação tiver maior número de assinaturas das respectivas
bancada,s-

§ 3' - Quando as bancadas entenderem de substituir seus líderes, deverão fazê-lo na foma
prevista no caput destê artigo, tendo validade após a leitura no e:petliente.

§ 4" - Serão reconhecidos como líderes para $yzo das prerrogativas legimentâis os
representântes de grupo, alas, facções ou do Prefeito ou ainda, apenas um único Vereador do
partido.

Art- 83 - Os lÍderes terão o dobÍo do pram para uso da palavra oos cÍlsos previstns no
Artigo 166.

Parágrafo único - Para fazer comunicaçâo em nome da bancada de seu partido, o üder
poderá usar ila palawa por 5 (cinc6) minqtus, em qualquer fase das sessões.
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CAPÍTT'LO IV
DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS

Art. 84 As incompatibiüdades de Vereador sâo somente aquelas previstas na

Constituição e na Lei Orgânica Municipal.
Art. 85 - São impedimentos do Vereador aqueles indicados neste Regimento Intemo.

CAPITULO V
DA REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES

Art. 86 - A remuneração dos vereadores será fixada pela Câmara Municipal para a

legislatura seguinte, nos limites e segundo criterios estabelecidos em Lei Federal Complementar.
Parágrafo rioico - No recesso da Câmara, a remuneração dos vereadores será integral.
Art. 8? - Ao vereador em viagem a serviço da Câmara para fora do município, é

assegurado o ressarcimento dos gastos com transporte, alojamento e alimentação.

rÍfiroru
DAS PROPOSIÇÔES

CAPÍTUI.O I DA FINAIJDADE E MODAITDADE

Art. 88 - Pmposição é toda materia sujeita à deliberação do Plenário, qualquer que seja o
seu objetivo.

Art. 89 - São modalidades de proposição:
I - os projetos de leii
tr - os projetos de decreto'legislativo;
trI - os pmjetos de resoluçãoi
W - os projetos substitutivos;
V ' as emendas e subemendasi
\rI - os vetos;
VII - os pareceres das comissões permâneDtes;
VIII ' os relatorios tl.as comissões especiais de qualquer naturezai
D( - as i.ndicações;
X ' os requerimentosi
XI ' as representaçôes;

)trI - Moção de louvor, Congratulações, Pesar, e Repúdio.
Art. 90 ' As proposições deverão ser redigidas em termos daros, objetivos e concisos, em

língua nacional, em ortografia oficial e, assinadas pelo seu autor ou autores.
Art. 9r ' Exceção feita das emeadas, subemendas e vetos, as proposiçôes deverão contcr

ementa indicativa do assunto a que se refere.
AÍt. 92 - As pmposições consistetrtes em Pmjeto de Iei, de Decreto-kgislativo, de

Resolução ou de Projeto Substitutivo deverão ser oferecitlas articuladamente, acompanladas de
justificação por escrito, com antecipação de 02 (dors) dia. úteis, para elaboração na Secretaria da
Casa e, as demais proposições e requerimentos deverâo ser apresentados na secretaria com
antecedência 0r (um) dia útil da sessão, respeitando ao horário de expediente da Câmara, sob
pena de não recepçáo pâra apres€ntaçâo na sêssão seguinte, pela secretaria da Casa-

fut. 93 - Nenhuma pmposição poderá induir matéria estranha a seu objeto.
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CAPÍTULO il
DAS PRoPosIÇÕrs Plr nsPÉcrn

Art. g4- Toda matéria legislaüva ile competência da Câmara, tlepentlente de manifestação

do Prefeito, será objeto de Projeto de Leii todas as deliberações privativas da Câmara tomadas em

plenfuio, que indepentlem do Executivo, terão forma ile Projeto de lei, Decreto Legislativo ou de

Resolução, conforme o caso.

§ l" - Destinam-se os Decretos Legislativo a regular as matérias de exclusiva competência

da Câmara, sem sanqâo do Prefeito e que tenham efeito externo.

§ 2" . Destinam-se as Resoluções e Portarias a regular as matérias de caráter político-

administrativo relativas a assuntos internm da Câmara.
Art. 95 - A iniciativa dos Pmjetos de Lei cabe a qualquer Vereador, à Mesa da Câmara, às

Comissões Permanentes e ao Prefeito, ressalvados os casos de iniciativa exdusiva do Executivo e

tla Mesa do Legislativo, conforme determinação constitucional, legal ou deste Regimento'
fut. 96 - Substitutivo é o Projeto de Lei, de Resolução ou de Decreto Legislativo

apresentado por um Vereador ou Comissão para substituú outm já apresentado sobre o mesmo

assunto.
Parágrafo único - Não é permitido substitutivo parcial ou mais de um substitutivo ao

mesmo pmjeto.
Art. 97 - Ementla é a proposição âpresentada como acessóúo de outra.

§ 1" - As emendas podem ser supressivas, subsütutivas, aütivas, modi6cativas, e

aglutinativas.
§ 2" - Emenda supressiva é a pmposição que manda erradicar qualquer parte de outra-

§ 3o - Emenda substitutiva é a prcposição apresentada como sucedâneo de outra-

§ ,to - Emenda aditiva é a pmposição que deve ser acrescentâda à outra.

§ 5o - Ementla modficativa é a proposição que visa alterar a redação de outra.

§ 6o - A emenda apresentada à outra emenda denomina-se subemenda.

§ 7 - Emenda Aglutinativa é a emenda que propõe fuDdü t€xtos de outras emendas ou
frrndir texto de enenda com texto de proposição principal.

Art. 98 -Veto é a oposição formal e justiGcada do Prcfeito à Projeto de Lei aprovado pela

Câm a; por considerá-lo inconstitucional, ilegal ou contrário ao interesse público.
Art. 99 - Parecer é o pmnunciamento por escrito de Comissão Permanente sobre a matéria

que lhe haja sido r€gimentalment€ distribúda.
Parágrafo único - O parecer poderá ser acompanhado de projeto substitutivo ao Projeto ile

Lei, Decreto Legislativo ou Resoluçâo que suscitou a manifestação da Comissão, sendo obrigatório
esse acompanhamento nos casos do artigo 115.

Art. 100 - Relatório de Comissão Especial é o pronunciamento escrito, por esta elaborado,
que eDcerra as suas conclusões sobre o assunto que motivou a sua constituição.

Parágrafo único - Quando as conclusões de Comissões Especiais ildicarem tomada de
medidas legislativas, o relatório poderá fazer-se acompanhar de Projeto de Lei, Decreto
Legislativo ou Resoluçáo, salvo se tratar de materia de iniciativa r€servada ao Prefeito.

Art. 101 ' Iudicação é a proposição escrita, pela qual o Vereador sugere medidas de

interesse público aos Poderes Municipal, Estadual ou Federal.
Art. 102 - Requerimento é todo peilido escrito ou verbal de Vereador ou de Comissão feito

ao Presidente da Câmara, ou por seu intermédio, sobre assunto do expeüente ou da ordem do tlia,
ou de interesse púbüco-

§ l' - Serâo verbais e decididos pelo Presidente da Câmara os requerimento§ quê
solicitem:

I - a palavra ou a desistência dela;
II ' permissão para fal.ar sentadoi
III - leitura de qualquer matéria para conhecimento do plenário;
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IV - observância de disposição regimental;
V - retüatla, pelo autor, de proposições nâo submetidas à deliberaçâo do plenário:

vI -reqúsição rle ilocumento, processo, liwo ou publicação existente na câmara, sobre

pmposição em discussãoi
VII - justificativa de voto e sua transcrição em Ata;
Vtn ' retificação da Ata:
D( ' verificação de quorum.

§ 2. - Serão igualmente verbais e sujeitos à deliberação do Plenário os requerimentos que

solicitem:
I - pmrrogação da sessão ou tlilatação ila púpria prorrogação:
II - dispensa de leitura ila matéria constante de Ordem do Diai
III - destaque de matéria para votação;
fV - encerramento de discussãoi
V - nanifestação do plenário sobre aspecto relacionado com matéria em debate:

VI -preferência parà discussão de materias ou redução de interstício regimental para

discussão;
VII - inclusão de proposição em regime de urgência especial ou simplesi

§ 3" - serão escritos e sujeitos à tleüberação do plenririo os requerimentos que vêrsem

sobre:
I - audiência de Comissão Permanentei
II ' juntada de documentos à processo ou desentranhamentoi
fII - inserção em âta de documento;
IV - retirada de proposiçâo já colocada em deliberação do plenrârio;

V - anexação de pmposição com objeto idênticoi
VI - informações solicitadas ao Prefeito ou por seu int€rmédio;
VII ' constitúção de Comissões Especiais;
VIII - convocaçào de secretário municipal para prestar esdarecimento em plenário;
fX - licença de Vereadores:
X - voto de louvor, congratulações, pesar ou repúdio:

Art. 103 - Representação ó a proposta escrita e cirunstanciaila de Vereador ao Presidente
da câmara, üsando a destituição de membro de comissâo Permanente ou ao Plenário, visando à
destituição de membro da Mesa, nos casos previstos neste Regimeuto Interno.

Parágrafo rinico - Para efeitos regimentais, eqüpara-se à represetrtação a denúncia contra
o Prefeito ou Vereador, sob acusação ale práüca de ilícito político'adrninistrativo.

CAPÍTTII,O Itr
DA APRESENTAÇÀO E RETIRADA

Art. 104 - Excet Dos câsos dos itens V, \1I, VII e YIII tlo artigo 89 e nos de projetos
substitutivos oriundos das Comissôes, toilas as demais serão apresentadas na Secretaria da
Câmara, que as pmtocolará com designação da data, e as numerará, fichando-as em segu.ida e

encaminhando-as ao Presidente.

Art. f05 - Os projetos substitutivos das Comissões, os vetos, os pareceres, bem como os

relatorios das Comissões Especiais, serão apresentados nos próprios prooessos na Secretaria da
Câmara, os quais serão devidament€ pmt colizados e encaminhados a quem de direito para os
Mmites necessários.
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Art. 106 - As emendas e subemendas serão apresentadas à Mesa antes do início ila sessâo
em cuja Ordem do Dia se ache inclúila a proposição a que se referem, â Dão ser que sejam
oferecidas por ocasião dos debates; ou se tratar de projetos em regime de urgênciai ou ainda
quatrdo estejam e.las assinadas pela maioria absoluta dos Vereadores-

§ l" - As emendas à proposta orçameotária serão oferecidas em c:onformidade com o Artigo
184, com seus respectivos parágrafos, incisos e alíneasi

§ 2" - As emendas aos pmjetos de codficação serão apresentadas no prazo de Z0 (vinte)
dias à Comissão de Legislação, Justiça e Retlação Final, a partir da data em que esta receba o
processo, sem prejuízo daquelas oferecidas por ocasião dos debates.

AÍt- 1O7 ' A representação far-se-á acompanhar obrigatoriemente de docunentos hábeis
que as instruam e, a critério de seu autor, de rol de testemunhas, devendo ser oferecida em tantas
vias quanto forem os acusados.

4ft. f08 - O Presidente, conforme o caso, não receberá proposiçâo:
I - em matéria que não seja de competência do Município;
II que versar sobre assuntos alheios à conpetência da Câmara ou púvativos do

Executivoi
III - que vise delegar a outro Poder atribuições privativas do Legislativo, salvo a hipótese

de leis delegadasi
IV ' que, sendo de iniciativa exclusiva do Prefeito, tenha sido âpresentada por Vereador;
V - que seja apresentada por Vereador licenciado ou afastadoi
VI - que tenha §do rejeitada anteriormente na mesrla sessão legislativa, salvo se tenha

sido subscúta pela maioria absoluta do legislativoi
VII - Que seja formalmente inadequada, por não s€rem observahos os reqüsitos dos

artigos 9I e 94i
\IIII - quando a emenda ou subemenda for apresentada fora do prazo, não observar

restrição constitucionaf ao poder de emendar ou não tiver relaçâo com matéria da proposição
principal;

D( - quando a inücaçâo versar matéria que, em conformidade com este Rêgimetrto, deva
ser objeto de requerimento;

X - quanilo a representação não se encontrar deúdamente documentada ou argiiLir fatos
irrelevantes ou imperti.Dentes, caso em que submeterá o recebimento à decisão do plenário.

Parágrafo único - Exceto nas hipóteses tlos incisos V e VIII caberá recursos do autor ou
âutores ao Plenáúo, no prazo de 10 (dez) dias, o qual será distribúilo à Comissão de Legislação,
Justiça e Redação Final.

Art. 109 - O autor do projeto que reeber substitutivo ou emenda estranha ao seu objeto
poderá reclamar contra a sua admissão, competindo ao plenário deciilir sobre a aprovação ou
rejeição ilo substitutivo ou emenda.

Art. flo - As pmpo§ções poderão ser retiradas mediantê requerimento de seus autores ao
Presidente da Câmara, se ainda nâo s€ etrcontrârem sob deüberaçâo do Plenário, ou com â
anuência deste, em caso contrário.

§ 1' - Quando a proposição haja sido subscrita por mais de um autor, é conüção de sua
retirada que tndos a requeirarm.

§ 2' - Quando o autor for o Executivo, a retirada deverá ser comunicada através de offcio,
não podendo ser recusada.

Art. 111 - No início de cada legislatura, a Mesa ordenará o arquivamento de todas as
proposições apresentadas na legislatura alt€rior que se achem sem parecêr ou com parecer
contrário das Comi-ssões competentes, exceto os orieiná,rios do Executivo, sujeitos à deliberaçào
em prÍ\z o certo.

Parágrafo único ' O Vereador autor da proposição arquivada, poderá na fonna deste
artigo, reapresentá-la, obeilecendo nova aumeração e data atual, úsando nova tramitação.
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Aft. r12 - Os requerimentos a que se refere o § único do Art. 102, serão indeferidos quando
impeúinentes, repetitivos ou manifestados contra expressa ilisposição regimental, sendo
irrecorrível a decisão.

Art. 113 - Reeebida qualquer pmposição escrita, será üda durante o expediente em
Plenário, na sessão a que se refira, onde o Presidente deteíninârá a votação de sua tramitação,
observado o disposto neste capitulo.

Art. 114 ' Quando a proposição consistir em Projeto tle Lei, de Decreto Legislativo, de

Besolução ou de Projeto Substitutivo, uma vez lida pelo Secretário será pelo Presidente
encaninhaila às Comissões competentes para os pareceres técnicos.

q§ 1" - No caso de projeto sutrstitutivo oferecido por determinada comissão, ficará
prejuilicada a remessa do mesmo à sua própria autora-

§ 2' - Os projetos originádos elaborados pela Mesa ou por Comissão Permanente ou
Especial em assuntos de sua competência, dispensarão pÍüeceres para sua apreciação pelo
Plenrírio, sempre que o requerer o seu próprio autor e a audiência não for obrigatoúa, na forma
deste Regimento.

Art. lf5 - As emendas a que se refere o Parágrafo 1'do Artigo 97, serão apreciadas pelas
Comissões na mesma fase que a pmposição originária, as demais somente serão objeto de

manifestação das Comissões quando aprovadas pelo Plenário, retomando-lhes, então, o processo.

Art. 116 - Sempre que o Prefeito vetar, no todo ou em part€, determinada proposição
aprovada pela Câmara, comunicado o veto a matóriâ será incontinenti encaminhada à Comissâo
de I-egislação, Justiça e Bedação Final, que poderá proceder na forma do Aúigo 61-

Art. 117 - Os pareceres das Comissôes Permanentes serão obrigatoriamente incluidos na
Ordem do Dia em que serão apreciadas as pmposições a que se referem-

Art- 118 - As indicações, lidas no Expeiliente, serão glsaminhadas, após deliberação do
Plenário, por meio de oficio, a quem de dircito, através da Secretaria da Câmara.

Parágrafo único - No caso de entender o Presidente que a proposiqão não deva ser
pronta-mente deliberada pelo plenário, dado sua complexidade, dará conhecimento da decisâo ao
autor e solicitará o pronunciarnento da Comissão competente, cujo parecer será indúdo na
Ordem do Dia, independentemente de sua préúa Êguraqão no expefiente.

Art. f19- Os requerimentos a que se referem os §§ 2o e 3" do Artigo 102 serão
apresentados em qualquer fase da sessão e postos imediatamente em tramitaçào,
independentemente de sua ilclusão no Expediente ou na Ordem do Dia-

§ 1' - Qualquer Vereador poderá manifestar a intenção de discutir os requerimentos a que
se refere o § 3' do Artigo 102, com exceçâo daqueles ilos itens I, 11, III, IV e V e, se o 6zer, ficarào
remetidos à Ordem do Dia ila sessão seguinte.

Ált- l2O'Durante os debates, na Ordem do Dia, poderão ser apresentados requerimentos
que se refiram estritamente ao assunto discutido. Esses Requerimentos estarão sujeitos à
deliberação do Plenrário, sem prévia üscussão, admitindo-se, entretanto, encaminhamento de
yotação pelo proponente e pelos líderes partidários.

Art. 121 - As pmposiçôes poderão tramitâr em regime de urgêlcia especial ou de urgôncia
simples.

§ 1' - O regine de urgência especial implica a dispensa de exigências regimentais, exceto
quórum, uma vez concedida a urgência especial para a proposição ainda sem pârecer, a mesma
será colocaila na Ordem do Dia da própria sessão.

AÍr- 122 - A concessão de urgência especial dependerá de assentimento do Plenário,
mediante a provocaçào da Mesa, tle Comissão ou dos autores da proposição, em assunto de sua
competência privativa ou especia.Iiflsds, eu ainda pql proposta de um dos membros da edilitlatle.

§ 1" - O Plenário somente concederá a urgência especial quando a proposição, por seus
objetivos, exija apreciação pronta, sem o que perderá a oportunidade ou a eficácia.
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Art. 123 - R-eqime de Urgência Simples será concedido pelo Plenário por requerimentn de
qualquer vereador, quando se tratar de matéria de relevante interesse público ou de requerimento
escrito que exija, por sua natureza, a pmnta ddiberação do Plenário.

Parágrafo único - Serão inclúdas no regirne de urgência simples, independentemente de

manifestação do Plenário, as seguintes matérias:
I - proposta orçamentária, a partir do escoamento da metade do prazo de que disponha o

Legislativo para apreciá-Iai
II os Projetos de Leis do Executivo, sujeitos à apreciação em prazo certo serão

automaticament€ indúdo.s na Ordem do Dia a partir do 30" dia, com ou sem pareceres, se até
etrtão não tiverem sido apreciados, figurando nas sessões sucessivas até a apreciação e' se não
apreciados, ao cabo do prazo, serão considerados definitivamente apmvadosi

III - o veto, quando escoado 2/3 (dois terços) partes do prazo para sua apreciação.
AÍt-124 - As proposiçôes em regime de urgência especial ou simples e aquelas com

pareceres ou para as quais não sejâm estes exigíveis ou tenlam sido dispensados, pmsseguirão
sua tramitâção na forma do disposto no título V.

Art- 125 - Quando, por extravio ou retênçâo indeúda, não for possível o andamento de
qualquer propmiçáo, o Presidente fará reconstituü o respectivo processo e determinará a sua
tramitação.

TÍTITLO tV
DAS SESSÔES DACÂMARA

CAPITULO I
DAS SESSÔES EM GERAL

Art. f26 As sessões da Câmara serâo ordinárias, extraordinárias ou solenes,
assegurando o acesso às mesmas do púbüco em geral.

§ l" - Para âss€gurar maior publicidade à sessõ€s da Cânara, poder-se-á publicar a
pauta e o resumo dos seus habalhos através da imprensa, oâcial ou não.

§ 2' - Qualquer cidadão poderá a.ssistir às Sessões da Câmara, na parte do recinto
reservada ao pú)lico, desde que:

I - apresente'se convenientementê trajado;
II - não porte arma;
III - conserve-se em si]êncio durante os trabalhosi
lV - não manifeste apoio ou desaprovaçâo ao que se passa em Plenárioi
V - atenila às determinações do Presidente-
§ 3' - O Presidente determinará a retirada de assistente que se conduza de forma a

perturbar os trabalhos e evacuará o reci.nto sempre que julgar necessário.
AÍ1. 127- As Sessões Ordinárias serão semanais, e realizar-se'ão às terças- feüas,

comduraçào tle ate 02 (duas) horas, iniciando-se às 19h00.

§ l" - A prorogação das ses.sões ordinárias poderá ser determinada pelo Plenário, por
proposta do Presidente ou a requerimento verbal de vereador, pelo tempo estritamente
necessário, jamais inferior a l5 (quinz$ minutos, à condusão de votâção de matéúa já discutida.

§ 2" - O tempo de pmrrogação será preüanente estipulado no requerimento, e somentê
será apreciado se apresentado até l0 (dez) minutos altes do encerramento da Ordem do Dia.

§ 3' - Antes de escoar-se a prorrogação âutorizada, o Plená,rio poderá prorrogá-Ia à zua
vez, devendo o novo requerimento ser oferecido ate 5 (cinco) minutos atrtes do término daquela.

§ 4' - Havendo dois ou nais pedidos simultâneos de pmrrogaçâo, será votado o que visar
menor pra:zo, prejudicados os demais.

§ 5" - A sessão legislativa ordinâria não será interrompida sem a deliberação sobre o
Projeto de Lei Orçameutária.
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Art. 128 - Âs sessões extraordinárias r€alizar-se-ão em qualquer dia da semana e a
qualquer hora, indusive domingos e feriados ou após as sessões ordinárias.

§ 1 " - A duração e a prorrogação de sessão extraordinária regem-se pelo disposto no Artigo
127 e §§ no que couber.-l 

Z. - Na sessão extraordiuá,ria, a Câmara somente deüberará sobre matéria para qual foi

convocada-
Art. 129 - As sessões solenes realizar-se-ão a qualquer dia e hora para fim específico,

sempre relacionado com assuntos cívicos e culturais, não havendo preÊxação de sua duração.

§ I . - As sessões solenes poderão rcalizar.se em qualquer local seguro e acessível, a

criterio da Mesa.
§ 2' - Será elaborado, preúamente e com ampla üvulgação, o progríuna a ser ormprido na

sessâo solene, quanilo poderão usar da palavra, autorii}ades, homenageados e representantes de

classe ou de dubes de serviço, sempre a critério do Presiilente da Câmara.
Afi- f30 - A Câmara poderà realizar sessões secÍetas, por deüberação tomada por 2/3 (dois

terços) de seus membros, para tratar de assunto relevante.
Parágrafo rÍnico - Deliberada a realização de sessão secreta, ainda que para realizá'la se

deva interromper a sessão pública, o Presidente determinará a retirada do recinto e de suas

dependências, dos assistentes, dos funcionários da Câmara e dos repres€ntântes da imprensa,
rádio e televisão.

Art. r3r - A Câmara somente se reunirá quando tenham compareciilo à sessão, pelo menos

113 (um terço) dos v,ereadores que a compõ€m.
Parágrafo Úoico - O disposto nest€ artigo não se aplica às ses.sões solenes e de instalação,

que se realizarão com qualquer núrnero tle Vereadores prêsent€s-
Art. 132 - Durante as sessões, somente os Vereadores poderão permanecer na parte do

recinto que lhes é destinatla.
§ 1' - A conüt€ da Presidência, ou por sug€stão de qualquer Vereador' poderão situar-se

nessa parte, para assistir à sessâo, as autoriilades públicas federais, estaduais ou municipais
presentes ou peÍsotraliilades que estejam sendo homenageadas.

§ 2' Os üsitantes recebidos em plenário em dia de sessão poderão usar da palawa para
agradecer a saudação que lhes seja feita pelo legislativo ou prestar esclarecimentos soücitados por
Vereador.

Art. f33 ' De cada sessão da Câmara lavrar-se-á ata dos trabalhos contendo sucútamente
os assuntos tratados, a fim de ser submetida a Plenário.

§ 1 ' - As proposições e documentos apresentados em sessão serão i-ndicados na Ata
somentê com menção do objeto a que s€ referiren, salvo requerimento de transcrição ütegxal
aprovado pelo PlenáLrio.

§ 2' - A ata da sessão secreta será lawada pelo Secretário e lida e aprovada nâ meslna
sessão, será lacrada e arqúvada, com rótulo datado e rubricado pela Mesa e somente poderá ser
reaberta em outra sessão igualmente seceta, por deliberação do Plenáqio, a requerimento da
Mesa ou de l/3 (um terço) dos Vereadores.

§ 3' - A ata da rí,ltima sessáo de cada Icgislatura será reiligida e submetida à aprovação
na própria sessão, com qualquer número, antes do seu encenamento.

CAPÍTTII,O N
DAS SE.SSÔES ORDINÁRHS

Art. r34 ' As sessões ordinárias compõem'se de duâs partes: o expediente e a ordem do
dia.

Art. r35 - A hora do início dos trabalhos, feita a chamada dos vereadotes pelo primeim
secretririo, o Presideote, haveudo número legal, dedarará aberta a sessão.
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Parágrafo 1" considerar-se-á presente à sessão o vereador que assinar o livro de presença
at{á a aprovação tla ata da sessâo anterior.

Parágrafo 2" - Não havendo número legal, o Presidente efetivo ou eventual aguardará
durante 15 (quinze) minutos para que aquele se complete e, caso assim não ocorra, fará lawar ata
sintótica, com registro dos nomes e vereâdores presentes,, dedarando, em seguida, prejudicada a
realização da sessão-

Art. 136 - Havendo número legal, a sessão se iniciará com o expediente, o qual teú a
duração máxima de 2 (duas) horas, destinando-se à discussão da ata da sessão e à leitura dos
documentos de qualquer origem.

§ 1" - No expedientê serão objetos de debate pareceres sobre matÉrias não constantes na
Ordem do Dia, requerimentos comuns e relatórios de Comissões Especiais, além da ata da sessão
anterior.

§ 2" - Quando não houver número legal para deliberação no expediente, as matórias a que
se referem o § 1", automaticâmente ficarão transferidas para o expeüente da sessão seguinte.

Art. f37 - A ata da sessão antêrior será lida na sessão subsequente, a qual será colocada
sob apreciação dos senhores vereadores para a deütla deliberaçào.

§ l" - Qualquer Vereador poderá requerer a Ieitrua da ata Do todo ou em paúe, mediant€
apmvâção do requerimento pela maioria dos Vereadores presentes, para efeito de mera
retificaçâo.

§ 2" - Se o pedido de reti.Êcação não for contestado pelo l' Secretário, a ata será
considerada aprovada con a retificação; caso contrário, o plenário deliberará a respeito.

§ 3" - Levaltaila a impugnação sobre os termos da Ata, o Plenário deliberará a respeito;
aceita a impugnaçáo, será lawada nova Ata.

§ 4" - furovada a Ata, a mesma será assinada por todos os senhores vereadores, presentes
na sessâo a que se refira.

§ 5" - Não poderá impugnar a Ata, o Vereador âusente à sessão a que a mesma se refira-
Art. 138 - Após a aprovação da Ata, o Presidente determi[ará ao 1" Secretário a leitura de

matéria do expeiliente obedecendo a seguintê ordem:
I - expedientes oriundos do Prefeito;
II - expedientes oriundos de iliversosi
III - expedientes apresentados pelos Vereadores.
Art. 139 -Nas leituras das matérias pelo Secretário, obedecer-se-á â seguinte ordem:
I - projetos de leisi
II - projetos de ilecretos legislativos;
Ill - projetos de resolução;
VI - pareceres das comissões;
Y - requerimentosi
YI ' inücaÇões;
VII ' recursosi
\IIII - outras materias-
§ único - Dos documentos apresentados no expediente, serão oferecidas cópias aos

Vereadores quaado solicitadas pelos mesmos à Direção da Secretada da Casa, exceção feita ao
Plano Plurianual ePA), Lei de Diretrizes Orçanentárias 0,DO), Pmjeto de Lei Orça-entáLria
OOA) e ao Projeto de Codificação, cujas cópias serão entregues obrigat riamênte.

Art- 140 - Terminada a leitura da materia em pauta, verificará o Preúdente o tempo
restânte do expediente, o qual deverá ser diúdido em duas partes iguais, dedicadas,
respectivamente, ao pequeno e ao grande e)eediente.

§ 1' O pequeno expediente destina-se a breves comunicações ou comentários,
individualmente, jamais por tempo superior a 5 Ginco) minutos, sobre a matéía apresentada.,
sendo facultativo o uso.
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§ 2. - Quando o tempo r€stante do pequeno expediente for inferior a 5 (cinco) minutos,
será incorlrorado ao grande expediente.

§ 3'- No grande expediente, veriâcar-se-á o tempo restânte de sessão, que será ilividido
pelo número de vereadorcs inscritos em lista pmpria feita pelo l'Secretáío, sendo esse numeral
de tempo, a base para o uso indiúdual da palawai, ainda, os Veleadores inscritos não poderão

usar da palawa em t€mpo superior a r0 (tlez) múutos, ressalvadas as prerrogativas deste

regimetrto, com a 6nalidade de tratar de qualquer assunto de interesse público.

§ 4' - O orador não poderá ser interrompido ou aparteado no pequeno expedientei poderá

sê-lo, caso ess€ permita, no grande expedientc,-
§ 5" - Quando o orador inscrito para falar no grande expediente deixar de fazê'lo por falta
de tempo, sua hscrição automâticâmente será transferida para a sessão seguinte.

§ 6" ' O Vereador que, inscrito para falar, não se achar presente na hora que lhe for dada a
palawa, perderá a vez .e só poderá ser de novo inscrito em ultimo lugar.

Art. r4r - Finda a hora do expediente, por ter se esgotado o tempo ou por falta de

oradores, e decorrido o intervalo regimental, passarse'á à matéria constante da Ordem do Dia.

§ l" - Para a Ordem do Dia, farse'á verficação de presença e a sessão somente
prossegu.irá se estiver presente a maioria absoluta dos Vereadores.-§ 

2" - Não se verificando quorum regimental, o Presidente aguardará por l5 (quirue)

minutos, como tolerância, antes de declarar encerrada a sessão.
Art. r42 - Nas sessões em que deva ser apreciada a proposta orçamen!ária, nenhuma

outra matéria figurará na Ordem do Dia.
fut. 143 - A organização tla pauta da Ordem do Dia obedecerá aos seguintes criterios

preferenciais:
I - matérias em reeime de ugência especial;
II - matérias em reeime de urgência simplesi
III ' vetos;
fV - matérias em redaçáo finali
V - matérias em tliscussâo únicai
VI - matérias em segunda discussão;
MI- matérias em primeira discussãoi
VIII - r€cursos;
[X - demais proposições.
Parágrafo único - As matcrias, pela ordem de preferência, figurarão na pauta observada a

ordem cronológica de sua apresentação entÍe aquelas da mesma dassificaçâo.
AÍt. 144 ' O l" Secretáirio procederá a leitura do que se houver de discutir e votar, a qual

poderá ser dispmsada, a requerimento veúal de qualquer Vereador, com aprovação do Plenário.
AÍt. f45 - Esgotada a Ordem do Dia, anunciará o Presidente, sempre que possível, a

Ordem do Dia da sessão seguinte e, em segrriila, concederá a palawa para aplicação pessoal ao
que a tcnham solicitado, durante a sessão, ao l" Secretário, observatlos a precedência ü inscrição
e o prazo regimental-

Art- f46 - Não havendo mais oradores para falar em explicação pessoal, ou se ainda os
houver, acharse esgotado o tempo regimeutal, o Presidente declarará encerrada a sessào.

CAPÍTULO rII
DAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

Art. 147 - As sessões extraordinárias serão convocadas mediante comunicação escrita aos
Vereadores, com a antecedência nínima de ,18 (quarenta e oito) horas e a6xação de Edital no átrio
do edificio da Câmara, que poderá ser reproduzida pela imprensa local.
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Parágrafo único - Sempre que possível, a conYocação far-se'á em sessâo, caso em que será

feita comunicação escúta apenas âos Vereâdores ausentes à mesma
Art. 148 - A sessão extraordiná,ria compor-se-á exdusivamente de Ordem do Dia, que se

citrghá à matéria objeto da convocação, observando-se quanto à apmvação da Ata da sessão

anterior, orilinária ou extraordinária, o disposto no artigo 137 e seus parágrafos.

Parágrafo único - Aplicar-se-ão, no mais, às sessÕes extraordináías, no que couber' as

üsposições atinentes às sessões ordinárias.

CAPÍTULO Iv
DAS SF,SSÔES SOLENES

Art. 149 - As sessões solenes serão convocadas pelo Presidente da Câmara, através de

aviso por escrito, com 48 (quarenta a oito) horas de antecedência, as mínime que indicará a
finalitlade da reuniâo.

Parágrafo úrrico - Nas sessões solenes nâo haverá et$ediente nem Ordem do Dia fornal,
dispensadas a leitura da Ata e verificação de presença-

rÍrwov
DAS DISCUSSÔES E DELIBERAÇÔES

CAPITUI.O I
DAS DISCUSSÔES

fut- 150 - Discussão é o debate de proposição figrrante na Ordem do Dia pelo Plenário,
antes de se passar à deliberação sobre a mesma.

§ r" - Não estão sujeitos à discussões:
I - as indicações, salvo o disposto no § rínico do artigo 120;

II - os requerimentos a que se refere o aúigo 102, paú$afo 2'\
III - os requerimentÀs a que se referem o artigo 102, § 3", itens I a IV.
§ 2" - O Pre§dente dedarará prejudicada a discussão:
I - de qualquer projeto com objeto idêntico ao de outm que já tenha sido aprovado antes,

ou rejeitado na mesma sessão legislativâ, excetuardo'se, nesta última hipótese, o projeto de
iniciativa do Executivo ou subscrito pela maioía absoluta dos membms do Legislativoi

II - da pmposição original, quando tiver substitutivo aprovadoi
III - de emenda ou subemenda idêntica a outra já aprovada ou rejeitailai
IV ' de requerimento repetitivo.
Ad.15r - A discussão da materia constante da Ordem do Dia só poderá ser efetuada com a

presença da maioria dos membros da Câmara.
AÍt-líz 'Terão uma única discussão as proposições seguintes:
I - as que tenham sido colocadas em regine de urgência especiali
II ' as que se enc.ontrem em regime de urgência simples;
fII - os Pmjetos de Lei oúundos do Executivo com solicitação de pÍaml
IV - o veto;
V - os Projetos de Decreto Legislativo ou de Resolução de qualquer naturezâ;
VI - os requerimentos sujeitos à debate.
Art.153 - Terão duas discussões todas as proposições não induídas no artigo anterior.
Parágrafo rÍmico - Os projetos de lei que disponham sobrc o quadro de pessoal da Câmara

seráo üscutidos com o intervalo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas entre a primeira e segunda
discussão.

Art.1ó4'Na primeira discussão debater-se-á, separadamente, artigo por aúigo do projeto;
na segunda discussão debatcr-se'á o projeto em globo-
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§ 1. - Por deliberação do Plenário, a requerimento de vereador a primeira discussão

poderá consistir en apreciação global do projeto-

§ 2" - Quando tratar-se de codficação, na primeüa discussão o projeto será debatido por

capítulos, salvo requerimento de destaque aprwado pelo Plenário.

§ 3o - Quando tratar-se tle proposta oÍçâmentária, as emendas pos§veis serão debatidas

antes dó projeto, em primeira discussão, as quais serão apreseBtadas em coúormitlade o Artigo
184, com seus respectivos parágrafos, incisos e alíneas-

Art.155 - Na iliscussão única e na primeira discussão, serão recebidas emendas,

subemendas e ptojetos zubstitutivos âpres€ntados por ocasião dos debatesi em segunda discussâo

somente se admitirão emendas e subemendas.
Aú.f56 - Na hipótese do artigo anterior, sustar-se'á a discussão para que as emendas e

pújetos substitutivos sejam objeto de exame das comissõês permanentês à que afeta a matéía,
salvo se o Plenário rejeitá-los.

Art. 157 - Sempre que a pauta dos trabalhos incluü mais de uma proposição sobre o

mesmo assunto, a discussão obedecerá a ordem cronológica de apresentação.
Parágrafo único - o dispGto neste aúigo não se aplica a projeto substitutivo do mesmo

autor de proposição originráía, o qual preferirá a esta.
Ârt. r58 - O aüamento tla discu$ão de qualquer proposição dependerá da deliberação do

Plenário e somente poderá ser proposto antes de iniciar-se â mesma.

§ 1" - O aüanento aprovado será sempre por tempo determinado.

§ 2' - Apresentados dois requerimentos de aüamento será votado' de preferôncia, o que

marcar menor PÍV1O-

§ 3. - Não se concederá aüamento de matéria que se ache em regi-me de urgência esper:ial

ou simples.

§ 4" ' O aüamento poderá ser motivado por pettido de vista, caso em que, se houver. mais
de om, á ústa será sucessiva para cada um dos requerentes e pelo prazo máximo de 3 (três) dias
para cada um dos vereadores requerentes;

a) - Os requerentes contemplados com o pedido de vistas, firalizado o prazo estipulado
no Parágrafo 4", deverá proceder a devolução do expedientc mediante a apresentação
de relatório da conclusão das anáIise efetuadas, a qual comporá o respectivo
processo.

AÍt. 159 - O encerramento da discussão de qualquer pmposição dar-se-á pela ausência de

oradores, pelo decurso dos prazos regimentais ou por requerimento aprovado pelo Plenário-

§ único - Somente poderá ser requerido o encerramento da dirussão após tetem falado
sobre a matéria pelo menos 4 (quatro) vereadotes, entre os quais o autor do requerimentn, salvo
desistência expressa.

CAPÍTIII,O II
DA DISCIPLINA DOS DEBATES

Art. 160 - Os debates deverâo realizar-se com digridade e ordem, cumprindo ao Vereador
atender às seguint€s determinâções regimentais:

I - falará de pé e, quando impossibütado de fazê'lo, requererá ao Presidente autorização
para falar sentadol

II - dirigir-se ao Pre§dente ou à Câmara, voltado para a Mesa, salvo quando responder a
apartes;

III - não usar da palawa sem solicitar e sem receber consentimento do Presidente;
fV - r.eferü-se ou dirigir-se a outm Vereador pelo tratamento de Excelência.
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Art- f6f - O Vereador a quem for dada a palavra deverá inicialmente declarar a que título
se pronuncia e nâo poderá :

I - usar da palavra com finalidade diferenê do moüvo alegadoi
II ' dewiar-se ila matéria em debatei
III - falar sobre matéria vencida;
IV - usar de linguagem irnpúpria;
V " ultrapassar o prazo que lhe competir;
VI ' ileüar de atender as advertências do Presidente,
VII - faltar com respeito a seus pares.
Art. 162 - O Vereador somente usará da palavra:
I - no expediente, quanilo for para solicitar tetiÊcação ou impugD.ação de ata ou qualdo se

achar regularmente inscrito;
U - para discutir matéúas em debate, encaminhar votaçâo ou justi.ficâr seu voto;
III ' para apartear, na forma regimental;
IV -para explicação pessoal;
V - para levantar questão de ordem ou pedir esclarccimentn à Mesa;
VI 'para apresentar requerimento verbal, os quais est€iam em conformidade com o artigo

102, com seus respectivos parágrafos e incisos
VII - quando for designado para saudar qualquer visitantc ilustre.
Art. 163 - O Presidente solicitará ao orador, por iniciativa própria ou a peüdo de qualquer

Vereador, que interrompa o seu discurso nos s€guintes casos:
I - para leitura de requerimento de urgÊnciai
II -para comunicaÉo inportante à Câmarai
m - para recepção de visitantes;
lV -para votação de requerimento de prorrogação de sessão;
V - para atender a pedido de palawa "pela ordem", sobre questão regimental'
Art. 164 - Quando mais de um vereador solicitar a pâlavra sirnultaneamente, o Presidente

conccdê-Ia- á na segiuinte oldem:
I - ao autor da pmposição em debate;
II ' ao relator do par,êoer em apreciação;
III - ao autor de emendas:
IV - alternailamente, a quem seja pú ou contra a matéria em debate.
AÉ. f65 - Para o aparte, ou intermpção ilo orador por outro para indagação ou comentário

relativamente à matéria em debate, obs€rvar-se'á o seguüte:
I - o aparte deverá ser expresso em têrmoa cortes€s e não poderá exceder a 3 (tr€s)

minutosl
II - não serão permitidos apartes paralelos, gucessivos ou sem licença do oradori
III - não é permitido apartear o Presidente, nem ao orador que fala "pela orden", em

Explicação Pessoal, para encaminhamento de votação ou para declaraçâo de voto;
IV - o apartêante permanecerá de pé quando aparteia e enquanto ouve a resposta do

aparteado-
Art. 166 - Os oradores terão os seguintes prazos para uso tla palawa:
I - 5 (ci-Dco)mirutos, pâra apresentar requerimento de retificação ou impugnação tla atâ,

falar pela ordem, apartear ou justificar requerimento de urgência especiali
II ' 5(circo) mi.utos para falar no pequeno expedientc, encaminh6l votação, justiÊcar voto

ou emeuda e pmferir explicação pessoal;
fII - 5(cinco) minutos para discutü requerimentos, indicâçies, redação final, artigo isolado

de proposição e veto;
IV - 5 (cinco) mhutos para discutir pmjeto de decreto legislativo ou de resolução, processo

de cassação do Prefeito ou vereador - safvo o acusado, cujo prazo será indicado na lei federal - e
parecer pela inconstitucionalidade ou ilegalidade de projetoi
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V . f0 (dez) minutos para falar no Grande Expediente e para discutü projeto de lei, a
proposta orçamentária, a prestação de contas e a destituição de membm da Mesa-

Parágrafo único - Será permititla a cessão de tempo de um para outro orador'

CÂPÍTUT,O III
DASDELIBERAÇÔES

Art- 162 - Ressalvadas as disposições em contrário, previstas pelo ordenamento juútlico,

as deliberações da Câmara serão tomadas pol maioria de votos, pÍesentes a maioria de seus

membros. .

Art. 168 . Dependerão de voto favorável da maioria absoluta dos membros da câmara,
além de outros casos previstos em Lei Federal:

I - a aprovação e as alterações das seguintes matérias:
d Regimento Interno da Câmarai
b) Código Tributrârio do Município;
d Códigos de Obras ou Edficações e Posturas;
Ô Estatuto dos Servidores Municipaisi
e) Criação de cargos e aumento de vencimentos dos s€rvidor€s;
0 Rejeição tle vetoi
g) alteração e apmvação do Plano de Desenvolvimento Municipal, inclusive as normas

relativas a zotreamento;
II o recebimento de denrincia contra o Prefeito, no caso de inftação político-

adninistrâtivo.
Parágrafo único - Entende-se por maioía absoluta o primeim número inteiro acima da

metade do total de membros da Câmara.
Art. f69 ' Dependeráo de voto favorável de dois terços dos membros da Câmara, além de

ouhos casos pÍevistos em lei, as deliberaçôes sobre:
I - leis concertrent€s a:
a) concessão de üreitn real de usoi ,.

b) alteração de denomhação de póprios, üas e logradoums públicos;
c) concessão de moratoria e remissão de üüdasi
d) proposta a Assembleia t egislativa do Estado de transferência tla sede do municípioi
e) concessâo de títulos de cidadão honorário ou de qualquer honraria.
II - rejeigão do parecer préüo do'IYibuaal de Contas tlo Estado, sobre as contas que o

Prefeitr deve prcstar anualment€.
III - aprovaçâo de representação sobre modúcação territorial do Município, sob qualquer

forma, ben como sobre alteração de seu nome.
Art. 1?0 - Para efeito de quorum computar-se-á a presença de Veteador impedido ile votar.
Art. 17r ' A deliberaçâo realizarse-á através de votaçáo.
Parágrafo único ' Considerarse-á qualquer matéria em fase de votação a partir do

momento em que o Presidente declarar encerratla a discussão.
AÍt- 172 'O voto será sempre público e nominal nas deliberações da Câmara.
Parágrafo único - Nenhuma proposição de contenilo normativo poderá ser objeto de

deliberação durante sessão secretâ.
Art. 173 - O processo de votaçào será nominal.
Parágrafo Unico - O processo nominal, cotrsiste na expressa madfestação de cada

vereador, pela cha-ad,a, sobre em que sentido vota, respondendo favorável ou desfavorável a
respectiva pauta.

AÍt. 174 - Uma vez iniciada, a votação somente intermmper-se'á se for veriÊcada a falta
de número legal, caso em que os votos já colhidos serão considerados prejutlicados.
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Parágrafo único - Não será permitido ao vereador abandonar o Plenário no curso da

votâção, salvo se acometitlo de mal súbito, sendo considerado o voto que já tenha proferido.

Aú. r75 - Antes de iniciar-se a votação, será assegurado a cada uma das bancadas

partidárias, por um de seus integrantes, falar apenas umâ vez para propor aos co'paúidários a
orientação quanto ao mérito da materia.

Parágrafo único - Não haverá encaminlamento de votação quando se tratar da pmpqstâ

orçamentáriá, de julgamento das contas do Executivo, de processo cassatório ou de requerirnento.
Art. 176 - Qualquer Vereador poderá requerer ao PlenáÍio, que aprecie isoladamente

determinadas partes do t€xto da proposiçâo, votando-as em destaque para rejeita-las ou aprová-

las preliminarmente.
Parágrafo único - Não haverá destaque quando se tratar da proposta orçamentária, de

veto, de julgàmento das coDtás do Executivo e em quaisquer câso§ em que aquela providência se

revele impraticável.
Art. 177 - Terão preferôncia para votação as emendas suplessivas e as emendas

substitutivas oriu.ndaq das Comissõ€s-
Parágrafo único - Apresentadas 2 (duas) ou mais emendas sobre o mesmo artigo ou

parágfafo, sãrá adrnissivel requerimento de preferência para a votâção da emenda que melhor
àa^pt r-"u ao pmjeto, sendo o requerimento apreciado pelo Plenário, independentemente de

discussão, ou ainda aglutiná-las.
Art. 178 - Sempre que o Parecer da Comissão for pela rejeição do projeto' deverá o

Plenário deliberar primeim sobre o parecer, ant€s de eotrar na consideração do projeto.

AÍt. 179 - O Vereador poilerá, ao votar, fazer declaraqão de voto, que consiste em indicar
as razÕes pelas quais adota detcrmiaada posição em relação ao mérito da matéria-

Parágrafo Úoico - a declaração só poderá ocorrer quando toda a propo.§ição trnha ído
abrangida pelo voto.

Art- 180 ' Enquanto o Presidente não tenha proclamado o resultado da votaçâo, o

Vereador que já tenha votado poderá retificar o seu voto-
Art. l8l - Proclamado o tesultado da votaÇão, poderá o Vereador impugná-la perante o

Plenário, quando dela tenha participado Vereador impedido.
Parágrafo único - Na hipótese deste aúigo, acolhida a impugnação, repetü-se-á a votação

sem considerar-se o voto que motivou o incidenê.
Aú. r82 - Aprovado pela Câmara um projeto de lei, será enüado ao prefeito, para sanção ê

pmmulgação ou veto, uma vez expedidos os respectivos autografos.
Parágrafo único - Os originais dos projetos de lei protocolizados na Casa serão arquivados

na Secretaria da Câmara, após trâmite dos mesmos.
Art. 183 - Terão forma de Decreto kgislativo de Resolução, ou ainda de Projeto de Lei as

deliberações exdusiva de conpetência da Cfunara, tonadas em Plenário, e que independam de
sanção do Prefeito.

Parágrafo 1o - Destinam'se os Decretos Legislativos a regular as matérias de exclusiva
competência da Câmara, que tenham efeito externo, tais como:

I - concessão de licença ao Prcfeito para afastar-se do cargo ou ausentar'se do Município,
por mais de r0 (dez) dias;

II ' aprovâção ou rejeição do parecer pnóvio sobre as contas do Prefeito, proferido pelo
lYibuna] de Contas do Estadoi

III ' representação à Assembleia I*eislativa sobre modficaçâo territorial ou mudança do
nome da sede do município;

IV - aprovação da nomeaçâo de funcionários nos casos previstos em lei;
V - mudança de local de Âr.ncionamento da Câmarai
VI - cassação do mandato do Prefeito, na foma prevista na legislaçâo federali
\rII - aprovação de convênios ou acordos de que for parte o Municipio.
VIII - perda de mandato de Vereador;
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§ 2' - Destinam-se as Resoluções a regulamentar a matéria de caráter poütico ou

administrativo, de sua economia interna, sobre as quais deva a Câmara pronunciarse em caso

concr€t , tais como:
I- concessão de licença ile vereador, para desempenhar missão t€mporária de caráter

cultural ou de interesse do municipioi
II - criação ile comissão especial, de inquérito ou mista;
III - conclusões de comissão de inquérito;
IV - qualquer matéria de natureza regimental;
V - todo e qualquer assunto de sua economia interna, de caráter geral ou normativo'

rÍrur,ovr
DA EI-ABORAÇÀO LEGISI.ATIVA ESPECIAL

E DOS PROCEDIMENTOS DE CONTROLE
CAPÍTUI,O I

DA EIáBORAÇÃO LEGISLATIVA ESPECIAL
SEÇÃO I

DO ORÇAMENTO

Art. r84 - Recebida do Prefeito a Proposta orçarnentáLria- LOA, e o Plano Plurialaual -
PPA quando em época de enüo, dentro ilo priüzo e na forma legal, o Presidente mandalá
distribuir cópias das mesmas aos Vereadores, enüando-a a Comigsão de Finanças e Orçâmento
para parecer, sem prejuízo de atuação das demais comissões da Casa.

Parágafo 1" ' No peúodo que o Projeto de Lei da Proposta Orçamentária - LOA, e Plano
Plurianua], estiverem em estudos pela comissão, os Vereadores poderão apresentar emendas na
Comissão, que sobre elas emitirá parecer.

Parágrafo 2" - As emendas ao Projeto de Lei do Orçamento Anual ou aos projetos que o

modfiquem somente podem ser apmvados câso:
I - sejam corrpatíveis com o Plano Plurianual;
II - Inüquem os recursos necessários, admitidos os provenientes de anulação de despesa,

exclüdas as que incidam sobre:
d Dotaçáo para pessoa-l e seus encargosi
b) serviços de dívitla, ou
III - sejam relacionadm:
a) com a correção de erros ou omissões,ou
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.
Art. r85 - A Comissáo de Finanqas e Orçamento pronunciar-se-á em 30 (trintd dias,

fi.ndos os quais, com ou sem parecer, a matéria será indúda como item único da Oldem do Dia da
pri.meira sessão desimpedida.

fut. 186 -Na primeira discussão, poderão os Vereadores manifestar'se no pràzo
regimental sobre o projeto e as emendas, assegurando-se preferência ao relator do parecer, da
Comissão de Finanças e Orçaoento e dos autores das emendas no uso da palavra.

ArL f87 - Imediatamente após a primeira iliscussão, na mesma sessão, o texto será
submetido a segunda discussão e votação definitiva.

Art. 188 - Aplicam-se âs normas destâ seção à Pmpostâ de Orçamento Plurianual de
Investimentos - PPA e, Lei Orçamentária - LOA
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SEÇÃO II
DAS CODTFICAÇÕES

Art. 189 - Código é a reunião de disposições legais sobre a mesma matéria, de modo

orgânico e sistemático, visando estabelecer os princípios gerais do sistema adotâdo e prover

completament€ a matéria tratada-
Art. 190 Os pmjetos de codificação, depois de apresentados em Plenário, serão

rlistribúdos por cópia aos vereadores e encaminhados à comissão de Legislação, Justiça e

Redaçâo Final.
§ 1" - Nos 15 (quinze) dias subsequentes, poderão os Vereadores encaminhar à Comissão

emendas e sugestões â r€speito.
§ 2" - A criterio da Comissão de teF"lação, Justiça e Redaçâo Final, poderá ser solicitaila

assessoria de órgão de assistência técnica ou parecer de especialista na matéria, desde que haja
resursos para atender a despesa específica e nesta hipótese ficará suspensa a tramitaçâo da

matéria.
§ 3" - A Comissã o terà 45 (quarenta e cinco) dias para exarar parecer, incorporando as

emendas apresentadas que julgue convenientes ou pmduzindo outras em conformidade com as

sugestões recebidas.

§ 4o - Exarado o parecer ou, na falta deste, observado o disposto nos artigos 64 e 65, no que

couber, o processo se induirá na pauta da Ordem do Dia mais próxima possível.

Art- l9l - Na pdmeira discussâo observar-se-á o disposto no § 2" do Aúigo 154.

Parágrafo Único - Aprovado em primeira discussâo, com as emendas, imeüatament€
será na mesma sessão, submetido a seguni}a discussão e votaçâo deânitiva'

CAPÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS DE CONTROLE

SEÇÃOI
DO JI'LGAMENTO DAS CONTAS

fut. r92 - Recebido o parecer préüo do Tlibunal de Contas, independmtemente de leitura
em Plenário, o Presidente fará distribuü cópia do mesmo, bem cono do balanço anuaf, a todos os
Vereadores, enüando o processo à Comissão de Fina.nças e Orçamento, que t€rá 40 (quarenta)

dias para apr€s€ntar ao Plenário seu pmnunciamento, acompanhado do projeto de decreto
legislativo pela apmvâçáo ou rejeição tlas contas.

§ l' 'Até 20 (vinte) dias depois do recebimento do processo, a Comissão de Finanças e
Orçamento receberá pedidos escritos dos Vereadores, solicitaldo informações sobre itens
determinados da prestaçào de contas.

§ 2" - Para responder aos pedidos de informações, a Comissâo poderá realiz f quaisquer
diligências e vistorias externas, bem como examinâl quaisquer documentos existentes nâ
Prefeitura.

Ârt. 193 - O Projeto de Decreto Legislativo apresentado pela Comissão de Finanças e
Orçamento sobre a prestação de contâs será submetido a una única discussão e votação,
assegurado aos Vereadores debater a matéria-

Parágrafo único ' Não se admitirâo emendas ao Projeto de Deüeto Lêgislativo.
Art. 194 - Se a deliberação da Câmara for contráía ao parecer preüo do Tribunal de

Contas, o projeto de Decreto Legislativo conterá os motivos da iliscordância.
AÍ. r95 - Nas sessões em que se devam discutir as contas do Executivo, o expediente se

reduzirá em 30 (trhtd minutos e a Ordem do Dia será destinada exclusivarnente à matéria.

Rua Coronel Camisão - 791 - Centro - Fone (67) 3236-1255 - CEP - 7E220-000 Nioaque-MS



oAMARA mU tcrPAr DE oAQUE

EsHo dê ilab Gmsso & Sul
PodeÍ Legslatlrc

SEÇÃO II
DO PROCESSO CASSATORIO

Art. 196 - A Câmara processará o Prefeito ou Vereador pela prática de infração politico-

administrativo definiita na legislação federal, observadas as normas adjetivas, inclusive quorum,

nessa mesma legislaçâo estabelecidas, e as normas complementares constantes da Lei de

Orgarüação Municipal.
Parágrafo único - Em qualquer caso, assegurar-se-á ao acusado, plena defesa.

Art.lg7 ' O julgamento far-se-á em sesseo ou sessões extraordiná:ias para esse efeito

convocadas.
Aú.198 - Quando a deüberação for no sentido de culpabütl,ade do acusado, expedir-se-á

Decreto l,egislativo de cassação do mandato, do qual se dará notficação à Justiça Eleitoral.

SEÇÃOItr
DA COT.,TVOCAçÃO DO PREFEITo

E DOS SECRETÀRIOS MIJMCIPAIS

Art.fg9 A Câmara poderá convocar o Prefeito, os Secretários Municipais ou

assemelhados para prestar informações perante o Plenáúo, sobre assuntos relacionados com a
Admhistração Municipal, sempre que a medida se faça oecessária para assegurar a flscalização
apta do lcgislativo sobre o Executivo.

SEÇÃO Iv
DO PROCESSO DESTITUITORIO

Art- 200 - Sempre que qualquer Vereador pmpuser a destituigâo de membro da Mesa, o

Plenário, conhecmdo da representação deliberará, preliminarmente, em face da prova
documental oferecida por antecipação pelo rcpr€senta.nte, sobre o proces§âmento da matéria.

§ 1" ' Caso o Plenário se manifeste pelo processamento da representação, autuada a

mesma pelo l' Secretário, o Presidente ou o seu substituto legal, se for ele o denunciado,
iletcrminará a notiÊcação do acusado para oferecer defesa no prazo de l5 (quinze) dias e arrolar
testemurhas até o máximo de tÉs, sendo-lhe enüada cópia da peça acusatoria e dos, documentos
que a tenha instruído-

§ 2' - Se houver defesa, anexada à mesna com os documentos que â acompanharem aos

autos, o Presidente mandará notificar o representânte parâ confirmar a representação ou retirá-Ia
no prâzo de 5 (cinco) üas.

§ 3" - Se nâo houver defesa, ou se havendo o representante confirmar a acusação, será
sorteado relator para o processo e convocar-se-á sessão extraorditrária para a apreciação da
matéria, na qual serão inqúridas as t€stemunhas de defesa e de acusaçáo, até o máximo de três
para cada lado.

§ 4' - Não poderá funcionar como relator membro da Mesa-

§ 5" - Na sessão, o relator, que se servirá de funcionário efetivo da Câmara para coadjuvá-
lo, inquirirá as test€munhas perante o Plenário, podendo qualquer Vereador formularlhes
perguntas tle que se lavrará assentada-

§ 6' - Finda a itrquirição, o Pre§dente da Cânara concedeú 30 (trintd minutos para se
manifestarem individualmente o representante, o acusado e o relator, seguindo'se a votação tla
matéria pelo Plenário-
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§ ?. - Se o Plenário decidir por 2/3 (dob terços) de votos dos Vereadores, pela destitúção,

será elaÚorailo Projeto de Resolução pelo Presidente da comigsão de Legislação, Justiça e Redação

Final.

TÍTULO\1I
DO RSGIMENIO INTERNO E DA ORDEM REGIMENTAL

CAPÍTTII,O I
DAS QI]ESTOES DE ORDEM E DOS PRECEDENTES

Art. 201 - As interpretaçÕes de disposições do Reg'mento feitas pelo Presidente da Cânara
em assuntos controversos, desde que o mesmo assim o dedare perant€ o Plenário, de oficio ou o
requerimento de Vereador, constituirão prêcedentes regimentais.

Art. 202 - Os câsos não previstos neste Regimento serão resolúdos soberanamente pelo

Plenário, cujas decisões considerarse-ão ao mesmo incorporadas.
fut.203 - Questiio de ordem é toda ilúüda levantada em Plenáío quanto à interpr€táção

a apücaqão do Regimento.
Parágrafo único - As questões de ordem devem ser formuladas com clareza e com a

indicaÉo precisa das disposições regimentais que se pretende elucidar, sob pena de as repelir
sumariamente o Pr€sidente.

Art. 204' Cabe ao Presidente resolver â§ questões de ordem, uão sendo licito a qualquer

Vereador opor-se à decisáo, sem prejuízo de recurso ao Plenário.
§ 1 " - O recurso será encaminhado à Comissâo de Legislação, Justiça e Redaçâo Final,

para parecer,

§ 2' - O Plenáúo, em face do parecer, decidirá o caso concreto, considerando-se a

deüberação cumo prejulgado.
Art. 205 - Os precedentes a que ae refere o artigo 207 sêrão registrados em livm próprio,

para aplicaÇão aos casos anâogos, pelo 1" Secretário da Mesa.

CAPÍTULO II
DADTYTILGAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO E SUA REFORMA

Art. 206 - À Secretaria rla Câmara fará reproduzir periodicamente este Regimento,
enüando cópias à Biblioteca Municipal, ao Prefeito, ao Governador do Estado, ao Presidente da
Assembleia I*gislativa, a cada um dos Vereadores e às instituiçÕes interessadas em assuntos
municipais-

Art. 2o7 - Ao fim de cada ano legislativo a Secretaria da Cfunara, sob a orientação da
Comissão de legislação, Justiça e Redação Fi-nal, elaborará e publicará separata deste
Regimento, contendo as deliberações regimentais tomadas pelo Plenário, com eliminaçâo dos
dispositivos revogados, e os precedentes regimentais firmados.

fut- 208 - Est€ Rêgimento soment€ poderá ser alterado, reformado ou substitúdo pelo
voto da maioria absoluta dos membros da edilidade, mediante pmposta:

I - de 1/3 (um terço), no minimo, dos vereadoresi
II - tla Mesai
III - de uma das comissôes da CâLrnara.
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tÍlrulo trr
CAPITULO I

DA GESTÃO DOS SERVIÇOS INTERNOS DA CÂMARA

fu't. 209 - Os serviços adrninistrativos da Câmara incumbem à sua Secretaria e reger-se-

ão por ato regulamentar próprio baixado pelo Presidente.
Art. ifO- a" dute"-irações do Presidente à Secretaria sobre expediente serão objeto de

ordem de serviço e as instruções aos funcionários sobre o desempenho de suas atribüçOes

constarão de portarias.
AÍt- 2ll - A Secretaria fornecerá aos interessados, no prazo de 15 (quinze) dias, as

ceúiilões que tenham requerido ao Presidente, para defesa de düeitn e esclarecimento de

situações, ben como prep{rrar os expedientes de atendimento às requisições juiliciais,

inilependentemente ile despacho, no prazo de 5 (cinco) dias.
AÍt- 212 - A Secreiaria manterá os livros, Êchas e carimbos necessários aos serviços da

Câmara.
§ 1'- A Secretaria tta Câmara nanterá arquivo nominal para as proposições de cada

Vereador.
§ 2" - São obrigatórios os livros segrrint§: liwo de atas das sessões realizadas pela

câ,mara Municipal ordinárias, extraorünárias e solenes e, livro de atas das reuniões dâs

Comissõ€s Permanentes e Especiais
§ 3' - Os livros serâo abertos, rubricados e encerrados pelo Pre§dente da Cânara, ou por

ftr-ncionários expressamentr desigaados para esse fim.
§ 4" - Os livros adotados nos sewiços da Secretaria Administrativa poderâo ser

substitúdos por ficàas ou por outro sistema equivalente, por ato do Presidente.

TÍTLILO IX
DISPOSIÇÔES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 213 - A publicação dos expedientes da Câmara observará o disposto no Artigo 93 da
Lei Orgânica Municipal.

Art- 214 - Nos tlias de sessão deverão êstar hasteadas no edficio e no recinto do Plenário,
as bandeiras do País, do Estado e do Município, observada a Lcgislação Federal.

Art. 215 - Nâo haverá expediente no Legislativo nos dias de ponto facultativo decretado no
município.

Art. 216 - Na contagem dos prazos regirnentais, observar-se'á, no que for aplicável, a
legislação processual civil.

Art- 217 ' Este Rêgimento entra em vigor na data de sua pub[cação, revogadas as
disposições em contrário.

Sala das Sessões 22 de fevereiro de 2022.

\tsREADOR SILAS
Presidente do Poder Legislativo

S
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